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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Rodrigo Cunha

VICE-PRESIDENTE: Senador Jean Paul Prates

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Ogari Pacheco(UNIÃO)(9)(61)(42)(40) TO 3303-6349 / 6352 1 Simone Tebet(MDB)(9)(42)(40) MS 3303-1128
Confúcio
Moura(MDB)(9)(42)(40)(52)(51)(49)

RO 3303-2470 / 2163 2 Carlos Viana(PL)(9)(52)(43) MG 3303-3100

Daniella Ribeiro(PSD)(6)(27) PB 3303-6788 / 6790 3 Flávio Bolsonaro(PL)(9)(52) RJ 3303-1717 / 1718
Luis Carlos Heinze(PP)(10)(23) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
4 Mailza Gomes(PP)(5)(15) AC 3303-1367 / 1347

VAGO(42)(59)(60) 5 VAGO

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Izalci Lucas(PSDB)(8)(38) DF 3303-6049 / 6050 1 Plínio Valério(PSDB)(8)(38) AM 3303-2833 / 2835 /
2837

Rodrigo Cunha(UNIÃO)(8)(56)(38) AL 3303-6083 2 Roberto Rocha(PTB)(8)(38) MA 3303-1437 / 1506 /
1438

VAGO(26)(18) 3 VAGO(19)(33)(38)
Styvenson Valentim(PODEMOS)(17)(37) RN 3303-1148 4 Flávio Arns(PODEMOS)(17)(37) PR 3303-6301

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB)

Angelo Coronel(PSD)(2)(30)(36)(31)(32) BA 3303-6103 / 6105 1 VAGO(2)(3)(62)(57)(36)(50)(58)
Vanderlan Cardoso(PSD)(2)(3)(36) GO 3303-2092 / 2099 2 VAGO(2)(25)(36)(52)(32)

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Chico Rodrigues(UNIÃO)(4)(29) RR 3303-2281 1 Zequinha Marinho(PL)(22) PA 3303-6623
Wellington Fagundes(PL)(4) MT 3303-6219 / 3778 /

3772 / 6213 / 3775
2 Carlos Portinho(PL)(35) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, PTB)

Jean Paul Prates(PT)(7)(39) RN 3303-1777 / 1884 1 Fernando Collor(PTB)(7)(14)(20)(39) AL 3303-5783 / 5787
Paulo Rocha(PT)(7)(39) PA 3303-3800 2 Rogério Carvalho(PT)(7)(39) SE 3303-2201 / 2203

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS, PSB, REDE)

Acir Gurgacz(PDT)(11)(41)(48)(46) RO 3303-3131 / 3132 1 Fabiano Contarato(PT)(12)(41)(37) ES 3303-9049
VAGO(21)(41)(53) 2 VAGO(41)(45)

PDT(PDT)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso para Presidente deste colegiado (Memo. 1/2019-CCT).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana foram designados membros titulares; e os Senadores Ângelo Coronel e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº6/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, o Senador Ângelo Coronel passou a ocupar vaga de titular, em substituição ao Senador Carlos Viana, que passou a ocupar vaga de suplente,
pelo PSD, na comissão (Of. nº 23/2019-GLPSD).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Wellington Fagundes foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor
a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério Carvalho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLPRD).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Mara Gabrilli e Plínio Valério, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 16/2019-GLPSDB).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Renan Calheiros e Eduardo Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Confúcio Moura, Dário Berger e Luiz
do Carmo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 19.02.2019, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, a CCT(Memo. nº 17/2019-GLBSI).

(12) Em 20.02.2019, o Senador Flávio Arns foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição ao Senador Fabiano
Contarato, para compor a comissão (Memo. nº 20/2019-GLBSI).

(13) Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu a Senadora Selma Arruda para Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CCT).

(14) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(15) Em 09.04.2019, a Senadora Mailza Gomes foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Ciro
Nogueira, para compor a comissão (Of. nº 11/2019-BLUNIDB).

(16) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)

(17) Em 13.02.2019, o Senador Oriovisto Guimarães foi designado membro titular, e o Senador Capitão Styvenson, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 12/2019-GABLID).

(18) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 08/2019-
GLIDPSL).

(19) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(20) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 70/2019-BLPRD).

(21) Em 27.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão, em
substituição ao Senador Marcos do Val (Memo. nº 115/2019-GLBSI).

(22) Em 23.09.2019, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 66/2019-
BLVANG).

(23) Em 03.03.2020, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão, em
substituição ao Senador Vanderlan Cardoso(Of. nº 15/2020-GLDPP).

(24) Em 04.03.2020, a Comissão reunida elegeu a Senadora Daniella Ribeiro para Presidente deste colegiado (Of. 2/2020-CCT).

(25) Em 12.03.2020, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo PSD, para compor a comissão, em substituição ao Senador Sérgio
Petecão (Of. nº 36/2020-GLPSD).

(26) Vago, em virtude do Ato n. 8/2020, que declara a perda de mandato de Senadora da República da Senhora Selma Rosane Santos Arruda, em cumprimento ao
disposto no inciso V do caput do referido art. 55 da Constituição Federal, publicado em 16/04/2020.
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(27) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(28) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno.

(29) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(30) Em 22.10.2020, vago, em decorrência do falecimento do Senador Arolde de Oliveira, no dia 21.10.2020.

(31) Em 10.11.2020, o Senador Carlos Portinho foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 66/2020-GLPSD).

(32) Em 02.02.2021, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro titular, em substituição ao Senador Carlos Portinho, e o Senador Sérgio Petecão passa a
atuar como suplente, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 5/2021-GLPSD).

(33) Em 05.02.2021, o Senador Major Olimpio deixou a vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).

(34) Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).

(35) Em 10.02.2021, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 03/2021-
BLVANG).

(36) Em 11.02.2021, os Senadores Angelo Coronel e Vanderlan Cardoso foram designados membros titulares; e os Senadores Nelsinho Trad e Carlos Viana,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 16/2021-GLPSD).

(37) Em 18.02.2021, o Senador Styvenson Valentim deixa de atuar como suplente, sendo designado membro titular, em substituição ao Senador Oriovisto
Guimarães; e o Senador Flávio Arns passa a atuar como suplente, pelo Podemos (Of. nº 12/2021-GLPODEMOS).

(38) Em 19.02.2021, os Senadores Izalci Lucas e Rodrigo Cunha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Roberto Rocha, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 11/2021-GLPSDB).

(39) Em 19.02.2021, os Senadores Jean Paul Prates e Paulo Rocha foram reconduzidos como membros titulares; e os Senadores Fernando Collor e Rogério
Carvalho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-BLPRD).

(40) Em 22.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes e Confúcio Moura foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 10/2021-GLMDB).

(41) Em 23.02.2021, os Senadores Jorge Kajuru e Eliziane Gama foram designados membros titulares; e os Senadores Fabiano Contarato e Leila Barros, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 14/2021-BLSENIND).

(42) Em 23.02.2021, os Senadores Eduardo Gomes, Confúcio Moura e Rose de Freitas foram designados membros titulares, e a Senadora Simone Tebet membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 23/2021-GLMDB).

(43) Em 23.02.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Memo. nº
14/2021-GLDPP).

(44) Em 24.02.2021, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Cunha para Presidente deste colegiado.

(45) Em 05.03.2021, a Senadora Leila Barros deixa de compor, como membro suplente, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Memo.
34/2021-BLSENIND).

(46) Em 10.03.2021, o Senador Jorge Kajuru deixou de compor a comissão (Memo 35/2021-BLSENIND).

(47) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(48) Em 19.08.2021, o Senador Acir Gurgacz foi designado membro titular, pelo PDT, para compor a comissão (Of. nº 48/2021-GLPDT).

(49) Em 06.10.2021, a Senadora Maria Eliza foi designada membro titular, em substituição ao Senador Confúcio Moura, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 78/2021-GLMDB).

(50) Em 21.10.2021, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Nelsinho Trad, pelo PSD, para compor a comissão (Of.
nº 89/2021-GLPSD).

(51) Em 28.01.2022, vago, em função do retorno do titular.

(52) Em 10.02.2022, o Senador Confúcio Moura foi designado membro titular; e o Senador Carlos Viana, membro suplente, em substituição ao Senador Flávio
Bolsonaro, que passa a ocupar a terceira suplência, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 4/2022-GLMDB).

(53) Em 24.03.2022, a Senadora Eliziane Gama deixou de compor a comissão pelo CIDADANIA (Of. nº 06/2022-GSEGAMA).

(54) Em 20.05.2022, a Comissão reunida elegeu o Senador Jean Paul Prates para Vice-Presidente deste colegiado (Of. 21/2022-SACCT).

(55) Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022..

(56) Em 24.05.2022, o Senador Rodrigo Cunha licenciou-se até 22.09.2022.

(57) Em 06.07.2022, o Senador Sérgio Petecão licenciou-se até 03.11.2022.

(58) Em 06.07.2022, a Senadora Maria das Vitórias foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar
PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº 28/2022-BLPSDREP).

(59) Em 06.07.2022, a Senadora Rose de Freitas licenciou-se até 03.11.2022.

(60) Em 07.07.2022, a Senadora Rose de Freitas deixa de compor, como membro titular, a comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 41/2022-
GLMDB).

(61) Em 26.08.2022, o Senador Ogari Pacheco foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, em vaga cedida pelo Movimento
Democrático Brasileiro (MDB), para compor a comissão (Of. nº 46/2022-GLMDB).

(62) Vago em 04.11.2022, em razão do retorno do titular.

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 11:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): ITAMAR DA SILVA MELCHIOR JÚNIOR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33031120
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 61 33031120
E-MAIL: cct@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 8 de novembro de 2022
(terça-feira)
às 15h30

PAUTA
17ª Reunião, Extraordinária - Semipresencial

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO,
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

Emendas à LOA 2023

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Retificações:
1. indicação relatoria (07/11/2022 14:41)
2. inclusão Quadro de Emendas (08/11/2022 15:23)
3. Inclusão do Relatório (08/11/2022 15:55)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/11/2022 às 15:55.

5

http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 17ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CCT, em 8 de novembro de 2022 2

Emendas à LOA 2023
Finalidade:

Apreciação das Emendas da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática ao Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 32, de 2022,
que "Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2023",
para apresentação perante a Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e
Fiscalização (CMO).

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha
Anexos da Pauta

Relatório
Quadro de propostas de Emendas

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 08/11/2022 às 15:55.
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PARECER Nº            , DE 2022 

 
 
 

Da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática - CCT, sobre as emendas 
a serem apresentadas por esta Comissão ao Projeto de 
Lei do Congresso Nacional – PLN nº 032, de 2022 - CN, 
que “estima a receita e fixa a despesa da União para o 
exercício financeiro de 2023”. 
 
Autor: Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática – CCT 
 
Relator: Senador Rodrigo Cunha (UNIÃO/AL) 

 
 
 
 

I – Relatório 

 
Conforme disposto no art. 166 da Constituição Federal e nos termos da 

Resolução nº 1/ 2006 – CN, encontra-se em tramitação, no Congresso Nacional, 

o Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 32/2022-CN, que estima a receita e 

fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2023 (Projeto de Lei 

Orçamentária Anual – PLOA 2023). 

O Projeto foi encaminhado por intermédio da Mensagem 494, de 31 de 

agosto de 2022. 

De acordo com o art. 44, § 1º, da Resolução nº 1/2006 – CN, a Comissão 

de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática - CCT, na 

condição de autor de emenda coletiva à despesa, tem competência para propor, 

ao PLOA 2023, 8 (oito) emendas à despesa, sendo 4 (quatro) de apropriação e 

4 (quatro) de remanejamento.  
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Encontram-se em análise, por esta Comissão, 88 (oitenta e oito) 

propostas de emendas. Das propostas de emendas apresentadas, 2 são de 

texto, 4 de remanejamento, 2 de receita e 80 de apropriação. As propostas foram 

diversificadas, albergando ações de grande interesse nacional no âmbito de 

abrangência das competências da CCT. 

É o relatório. 

II – Análise 

 
Inicialmente, consignamos que existe uma significativa limitação para o 

atendimento das propostas de emendas apresentadas pelos Exmos. Senadores 

e Senadoras, haja vista que esta Comissão está sujeita ao limite de até 8 (oito) 

emendas de despesa ao PLOA 2023, sendo 4 (quatro) de apropriação e 4 

(quatro) de remanejamento. 

A Resolução nº 1, de 2006 – CN, dispõe, em seus arts. 43 a 45, sobre as 

emendas das comissões permanentes a serem apresentadas ao PLOA. Em 

conformidade com o art. 43, as emendas de comissões devem ser efetivadas no 

âmbito das competências regimentais de cada comissão. As emendas de 

comissão, em número de até 4 de apropriação e até 4 de remanejamento, devem 

ser apresentadas juntamente com a ata da reunião que decidiu por sua 

apresentação. Devem possuir caráter institucional e representar interesse 

nacional, vedada a destinação a entidades privadas, salvo se contemplarem 

programação constante do projeto. 

Em vista das restrições regimentais, procuramos em nosso Parecer 

acolher as emendas que albergassem o maior número possível dos 

parlamentares dessa Comissão, ao mesmo tempo que versam sobre tema e 

ações de grande interesse nacional. 

Desse modo, contemplamos emendas que favorecem às ações de 

tecnologias, inovação e desenvolvimento sustentável; ao apoio a iniciativas e 

projetos de inclusão digital; ao fomento a projetos de pesquisa e 
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desenvolvimento científico, ao fomento à pesquisa e desenvolvimento voltados 

à inovação, a tecnologias digitais e ao processo produtivo e ao apoio a projetos 

de tecnologias aplicadas, especialmente relacionadas a prevenção, diagnóstico 

e tratamento de câncer. 

A emenda de remanejamento beneficiando o Senado, apesar do elevado 

mérito da preocupação com as perdas remuneratórias dos servidores desta 

Casa, não pode ser acolhida, devido não pertencer às atribuições regimentais 

dessa Comissão. Pelo mesmo motivo, não acolhemos as 2 emendas de texto 

ofertadas no mesmo sentido. 

As outras três emendas de remanejamento também não foram acolhidas 

devido ao que dispõe o art. 38, combinado com o art. 45, da Resolução nº 1, de 

2006-CN.1 

Também não acolhemos as emendas de reestimativa de receita 

relacionadas à Condecine - Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica Nacional, devido não pertencer às atribuições regimentais 

dessa Comissão. De fato, as Comissões permanentes, no âmbito de sua 

competência temática, são aptas a apresentar emendas à receita e ao texto da 

lei, conforme preceitua o art. 142, da Resolução nº 1, de 2006-CN.2 

  

 
1 Art. 38. Emenda de remanejamento é a que propõe acréscimo ou inclusão de dotações e, simultaneamente, 
como fonte exclusiva de recursos, a anulação equivalente de dotações constantes do projeto, exceto as da 
Reserva de Contingência.  
§ 1º A emenda de remanejamento somente poderá ser aprovada com a anulação das dotações indicadas na 
própria emenda, observada a compatibilidade das fontes de recursos.  
§ 2º Será inadmitida a emenda de remanejamento que não atenda ao disposto neste artigo e nos arts. 47 e 
48. 
 
Art. 45. As emendas de remanejamento somente poderão propor acréscimos e cancelamentos em dotações 
de caráter institucional e de interesse nacional, no âmbito do mesmo órgão orçamentário e do mesmo grupo 
de natureza de despesa, observada a compatibilidade das fontes de recursos. 
 
2 Art. 142. Ficam excluídas dos limites de que tratam os arts. 44, § 1º, 47, § 1º e 49, caput, as emendas 
exclusivamente destinadas à receita, ao texto da lei, ao cancelamento parcial ou total de dotação, à renúncia 
de receitas e aos relatórios preliminares. 

S
F

/
2

2
5

5
6

.
4

2
7

3
6

-
9

0

9



 

SENADO FEDERAL 
CCT - Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 

4 

III – Voto 

Tendo em vista o exposto, votamos pela apresentação, por parte da 

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática - CCT, 

de quatro emendas de apropriação à despesa ao PLOA 2023, nas seguintes 

ações abaixo relacionadas, detalhadas com as respectivas propostas de 

emendas:  

 

 

 

Fica a Secretaria da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Comunicação e Informática autorizada a promover os ajustes necessários nas 

propostas de emendas ora apreciadas, a fim de formalizá-las de forma adequada 

como emendas de autoria da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 

Emendas de Apropriação 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática – CCT 

  

Ação Nº Descritor da Ação Unidade 
Orçamentária Valor Senador 

Sequencial 
de 

Acréscimo 

20V6 

Fomento à Pesquisa e 
Desenvolvimento Voltados à 

Inovação, a Tecnologias 
Digitais e ao Processo 

Produtivo 

Ministério da 
Ciência, Tecnologia e 

Inovações - 
Administração Direta 

200.000.000 

Rodrigo Cunha, Flávio Bolsonaro, 
Zequinha Marinho, Plínio Valério, 

Wellington Fagundes,  Rogério Carvalho, 
Jean Paul Prates, Paulo Rocha, Chico 
Rodrigues, Styvenson Valentim, Luis 

Carlos Heinze,  Daniella Ribeiro, Confúcio 
Moura, Simone Tebet 

994 

20V8 
Apoio a Iniciativas e Projetos 

de Inclusão Digital – 
Nacional 

Ministério das 
Comunicações - 

Administração Direta 
300.000.000 

Rodrigo Cunha, Flávio Bolsonaro, 
Wellington Fagundes, Izalci Lucas, 

Styvenson Valentim,  Confúcio Moura, 
Simone Tebet, Flávio Arns 

2281 

20US 
Fomento a Projetos de 

Pesquisa e Desenvolvimento 
Científico 

Ministério da 
Ciência, Tecnologia e 

Inovações - 
Administração Direta 

100.000.000 

Flávio Bolsonaro, Zequinha Marinho, 
Wellington Fagundes, Styvenson 

Valentim, Simone Tebet 
Flávio Arns, Izalci Lucas 

981 

20UQ 

Apoio a Projetos de 
Tecnologias Aplicadas - 

Prevenção, diagnóstico e 
tratamento de câncer - 

Nacional 

Ministério da 
Ciência, Tecnologia e 

Inovações - 
Administração Direta 

200.000.000 Rodrigo Cunha, Chico Rodrigues,  
Simone Tebet 993 
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Comunicação e Informática – CCT, perante a Comissão Mista de Planos, 

Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO. 

 

Plenário da Comissão, em 08 de novembro de 2022. 

  
 

  
SENADOR RODRIGO CUNHA (UNIÃO/AL) 

Relator 
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Emenda Tipo Emenda Autor da proposta(código) Nome do Autor Código UO

1 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4137 Plínio Valério 41101

2 LOA-ACR-REM AUT_INDIV_4095 Rogério Carvalho 02101

3 LOA-TXT AUT_INDIV_4095 Rogério Carvalho

4 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_9219 Flávio Bolsonaro 24101

5 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_9219 Flávio Bolsonaro 24101

6 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_9219 Flávio Bolsonaro 41101

7 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4182 Zequinha Marinho 24101

8 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4182 Zequinha Marinho 24101

9 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4137 Plínio Valério 24101

10 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4137 Plínio Valério 24101

11 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4137 Plínio Valério 24101

12 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_9219 Flávio Bolsonaro 52121

13 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_3805 Wellington Fagundes 24101

14 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_3805 Wellington Fagundes 24101

15 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_3805 Wellington Fagundes 24101

16 LOA-INC-APR AUT_INDIV_3805 Wellington Fagundes 41101

17 LOA-INC-APR AUT_INDIV_3805 Wellington Fagundes 24101

18 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_4095 Rogério Carvalho 24101

19 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_4095 Rogério Carvalho 22202

20 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_4095 Rogério Carvalho 36201

21 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_4095 Rogério Carvalho 24201

22 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_4095 Rogério Carvalho 36201

23 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_4095 Rogério Carvalho 52101

24 LOA-INC-APR AUT_INDIV_3805 Wellington Fagundes 24101

25 LOA-INC-APR AUT_INDIV_3805 Wellington Fagundes 24101

26 LOA-INC-APR AUT_INDIV_3805 Wellington Fagundes 24101

27 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_4095 Rogério Carvalho 52121

28 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_3886 Jean Paul Prates 24101

29 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_3886 Jean Paul Prates 22202

30 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_3886 Jean Paul Prates 22202

31 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_3886 Jean Paul Prates 36201

32 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_3886 Jean Paul Prates 24201

33 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_3886 Jean Paul Prates 36201

34 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_3886 Jean Paul Prates 52101

35 LOA-REC-REE AUT_INDIV_3886 Jean Paul Prates

36 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_4083 Vanderlan Cardoso 41261
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37 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_4083 Vanderlan Cardoso 41101

38 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_3796 Paulo Rocha 24101

39 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_3796 Paulo Rocha 22202

40 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_3796 Paulo Rocha 36201

41 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_3796 Paulo Rocha 24201

42 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_3796 Paulo Rocha 36201

43 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_3796 Paulo Rocha 52101

44 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4143 Chico Rodrigues 24101

45 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4143 Chico Rodrigues 24101

46 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4143 Chico Rodrigues 41101

47 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4143 Chico Rodrigues 24101

48 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_4143 Chico Rodrigues 24101

49 LOA-REC-REE AUT_INDIV_3796 Paulo Rocha

50 LOA-ACR-REM AUT_INDIV_3796 Paulo Rocha 36201

51 LOA-TXT AUT_INDIV_3796 Paulo Rocha

52 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4136 Izalci Lucas 41101

53 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_4141 Daniella Ribeiro 35101

54 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_4141 Daniella Ribeiro 52121

55 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4136 Izalci Lucas 26101

56 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4136 Izalci Lucas 26101

57 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_4142 Styvenson Valentim 24201

58 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_4142 Styvenson Valentim 24101

59 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_4142 Styvenson Valentim 41101

60 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4184 Luis Carlos Heinze 24101

61 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4184 Luis Carlos Heinze 24101

62 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4184 Luis Carlos Heinze 24101

63 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_4184 Luis Carlos Heinze 24101

64 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_3796 Paulo Rocha 24101

65 LOA-ACR-APR AUT_INDIV_4095 Rogério Carvalho 02101

66 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4141 Daniella Ribeiro 24101

67 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4141 Daniella Ribeiro 24101

68 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4141 Daniella Ribeiro 24101

69 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4092 Confúcio Moura 41101

70 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4092 Confúcio Moura 24101

71 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4092 Confúcio Moura 24101

72 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4092 Confúcio Moura 24101

73 LOA-INC-APR AUT_INDIV_9219 Flávio Bolsonaro 24101
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74 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4178 Rodrigo Cunha 24101

75 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4178 Rodrigo Cunha 41101

76 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4178 Rodrigo Cunha 24101

77 LOA-INC-APR AUT_INDIV_3803 Simone Tebet 41101

78 LOA-INC-APR AUT_INDIV_3803 Simone Tebet 24101

79 LOA-INC-APR AUT_INDIV_3803 Simone Tebet 41101

80 LOA-INC-APR AUT_INDIV_3803 Simone Tebet 24201

81 LOA-INC-APR AUT_INDIV_3803 Simone Tebet 24201

82 LOA-INC-APR AUT_INDIV_3803 Simone Tebet 24101

83 LOA-INC-APR AUT_INDIV_3803 Simone Tebet 53101

84 LOA-INC-APR AUT_INDIV_3803 Simone Tebet 41260

85 LOA-INC-APR AUT_INDIV_3803 Simone Tebet 24101

86 LOA-ACR-REM AUT_INDIV_2038 Flávio Arns 24101

87 LOA-ACR-REM AUT_INDIV_2038 Flávio Arns 41101
88 LOA-INC-APR AUT_INDIV_4136 Izalci Lucas 24101
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Nome UO Sequencial Funcional ProgramáticaCódigo Programa

Ministério das Comunicações - Administração Direta 24.126.2205.15UL. 2205

Senado Federal 000000036 99.999.0999.0Z01.64990999

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta000000981 19.571.2204.20US.00012204

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta000000994 19.572.2208.20V6.00012208

Ministério das Comunicações - Administração Direta000002281 24.126.2205.20V8.00012205

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.572.2208.20V6. 2208

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.571.2204.20US. 2204

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.572.2208.20V6. 2208

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.573.2204.6702. 2204

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta98.998.999X.212H. 999X

Comando do Exército 000002488 05.126.6012.147F.00016012

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta000000981 19.571.2204.20US.00012204

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta000000994 19.572.2208.20V6.00012208

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta000000978 19.571.1058.20VA.00011058

Ministério das Comunicações - Administração Direta 24.126.2205.20V8. 2205

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.572.2208.20V6. 2208

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta000000994 19.572.2208.20V6.00012208

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA000000941 20.572.2203.20Y6.00012203

Fundação Oswaldo Cruz 000001529 10.571.5020.21BF.00015020

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico000001012 19.571.2204.00LV.00012204

Fundação Oswaldo Cruz 000001532 10.571.5020.8305.00015020

Ministério da Defesa - Administração Direta000002422 05.151.6012.151S.00016012

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.573.2204.6702. 2204

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta98.998.999X.212H. 999X

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.572.2208.20V6. 2208

Comando do Exército 000002488 05.126.6012.147F.00016012

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta000000994 19.572.2208.20V6.00012208

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA000000941 20.572.2203.20Y6.00012203

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA000000941 20.572.2203.20Y6.00012203

Fundação Oswaldo Cruz 000001529 10.571.5020.21BF.00015020

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico000001012 19.571.2204.00LV.00012204

Fundação Oswaldo Cruz 000001532 10.571.5020.8305.00015020

Ministério da Defesa - Administração Direta000002422 05.151.6012.151S.00016012

Empresa Brasil de Comunicação S.A. - EBC000002318 24.571.4001.212H.00014001
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Ministério das Comunicações - Administração Direta000002285 24.126.2205.15UK.00012205

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta000000994 19.572.2208.20V6.00012208

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA000000941 20.572.2203.20Y6.00012203

Fundação Oswaldo Cruz 000001529 10.571.5020.21BF.00015020

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico000001012 19.571.2204.00LV.00012204

Fundação Oswaldo Cruz 000001532 10.571.5020.8305.00015020

Ministério da Defesa - Administração Direta000002422 05.151.6012.151S.00016012

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.572.2208.20UQ. 2208

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.573.2204.6702. 2204

Ministério das Comunicações - Administração Direta 24.126.2205.15UL. 2205

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.572.2208.20V6. 2208

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta000000983 19.571.2204.212H.00012204

Fundação Oswaldo Cruz 000001529 10.571.5020.21BF.00015020

Ministério das Comunicações - Administração Direta 24.126.2205.20V8. 2205

Ministério das Relações Exteriores - Administração Direta000001491 07.211.2216.20WW.00022216

Comando do Exército 000002488 05.126.6012.147F.00016012

Ministério da Educação - Administração Direta 12.364.5013.15R3. 5013

Ministério da Educação - Administração Direta 12.364.5013.15R3. 5013

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico000001009 19.571.2204.20US.00012204

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta000000994 19.572.2208.20V6.00012208

Ministério das Comunicações - Administração Direta000002281 24.126.2205.20V8.00012205

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.572.2208.20V6. 2208

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.573.2204.6702. 2204

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta98.998.999X.212H. 999X

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta000000976 28.846.0910.00UJ.00010910

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta000000976 28.846.0910.00UJ.00010910

Senado Federal 000000036 99.999.0999.0Z01.64990999

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.572.2208.20V6. 2208

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.573.2204.6702. 2204

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta98.998.999X.212H. 999X

Ministério das Comunicações - Administração Direta 24.126.2205.20V8. 2205

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.573.2204.6702. 2204

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta98.998.999X.212H. 999X

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.572.2208.20V6. 2208

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta98.998.999X.7F40. 999X
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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.572.2208.20UQ. 2208

Ministério das Comunicações - Administração Direta 24.126.2205.20V8. 2205

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.572.2208.20V6. 2208

Ministério das Comunicações - Administração Direta 24.126.2205.20V8. 2205

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.572.2208.20UQ. 2208

Ministério das Comunicações - Administração Direta 24.126.2205.15UL. 2205

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico19.571.2204.20US. 2204

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico19.571.2204.00LV. 2204

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.572.2208.20V6. 2208

Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta15.451.2217.00SY. 2217

Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRAS 24.722.2205.15UI. 2205

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.573.2204.6702. 2204

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta000000981 19.571.2204.20US.00012204

Ministério das Comunicações - Administração Direta000002281 24.126.2205.20V8.00012205
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações - Administração Direta19.571.2204.20US. 2204
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Descrição Programa Código Ação Ação descrição (ação+subtítulo)Código SubtítuloDescrição Subtítulo

Conecta Brasil 15UL Implantação de Infraestrutura para os Projetos Norte e Nordeste Conectados, por Organização Social (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998) - NacionalNacional

Reserva de Contingência0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Recursos para atendimento do art. 169, § 1º, inciso II da Constituição Federal e outras despesas de pessoal e encargos6499 Recursos para atendimento do art. 169, § 1º, inciso II da Constituição Federal e outras despesas de pessoal e encargos

Brasil na Fronteira do Conhecimento20US Fomento a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento Científico - Nacional0001 Nacional

Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável20V6 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - Nacional0001 Nacional

Conecta Brasil 20V8 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - Nacional0001 Nacional

Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável20V6 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - Na Região NorteNa Região Norte

Brasil na Fronteira do Conhecimento20US Fomento a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento Científico - Na Região NorteNa Região Norte

Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável20V6 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - NacionalNacional

Brasil na Fronteira do Conhecimento6702 Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização da Pesquisa e Desenvolvimento - NacionalNacional

Atípico 212H Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998) - NacionalNacional

Defesa Nacional 147F Implantação de Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Nacional0001 Nacional

Brasil na Fronteira do Conhecimento20US Fomento a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento Científico - Nacional0001 Nacional

Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável20V6 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - Nacional0001 Nacional

Mudança do Clima 20VA Apoio a Estudos e Projetos de Pesquisas e Desenvolvimento Relacionados à Mudança do Clima - Nacional0001 Nacional

Conecta Brasil 20V8 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - NacionalNacional

Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável20V6 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - NacionalNacional

Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável20V6 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - Nacional0001 Nacional

Pesquisa e Inovação Agropecuária20Y6 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária - Nacional0001 Nacional

Desenvolvimento Científico, Tecnológico e Produtivo em Saúde21BF Pesquisa, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação em Saúde - Nacional0001 Nacional

Brasil na Fronteira do Conhecimento00LV Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos para o Desenvolvimento Científico - Nacional0001 Nacional

Desenvolvimento Científico, Tecnológico e Produtivo em Saúde8305 Atenção de Referência e Pesquisa Clínica - Nacional0001 Nacional

Defesa Nacional 151S Implantação da Infraestrutura para o Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE) - Nacional0001 Nacional

Brasil na Fronteira do Conhecimento6702 Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização da Pesquisa e Desenvolvimento - NacionalNacional

Atípico 212H Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998) - Contrato de Gestão com a Organização Social: Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE) - NacionalContrato de Gestão com a Organização Social: Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE) - Nacional

Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável20V6 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - Apoio ao surgimento e à consolidação de ecossistemas de inovação e de mecanismos de geração de empreendimentos inovadores. - NacionalApoio ao surgimento e à consolidação de ecossistemas de inovação e de mecanismos de geração de empreendimentos inovadores. - Nacional

Defesa Nacional 147F Implantação de Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Nacional0001 Nacional

Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável20V6 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - Nacional0001 Nacional

Pesquisa e Inovação Agropecuária20Y6 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária - Nacional0001 Nacional

Pesquisa e Inovação Agropecuária20Y6 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária - Nacional0001 Nacional

Desenvolvimento Científico, Tecnológico e Produtivo em Saúde21BF Pesquisa, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação em Saúde - Nacional0001 Nacional

Brasil na Fronteira do Conhecimento00LV Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos para o Desenvolvimento Científico - Nacional0001 Nacional

Desenvolvimento Científico, Tecnológico e Produtivo em Saúde8305 Atenção de Referência e Pesquisa Clínica - Nacional0001 Nacional

Defesa Nacional 151S Implantação da Infraestrutura para o Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE) - Nacional0001 Nacional

Comunicação Pública e Divulgação de Atos e Matérias do Governo Federal212H Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998) - Nacional0001 Nacional
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Conecta Brasil 15UK Implementação de Projetos de Cidades Conectadas, por Organização Social (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998) - Nacional0001 Nacional

Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável20V6 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - Nacional0001 Nacional

Pesquisa e Inovação Agropecuária20Y6 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária - Nacional0001 Nacional

Desenvolvimento Científico, Tecnológico e Produtivo em Saúde21BF Pesquisa, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação em Saúde - Nacional0001 Nacional

Brasil na Fronteira do Conhecimento00LV Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos para o Desenvolvimento Científico - Nacional0001 Nacional

Desenvolvimento Científico, Tecnológico e Produtivo em Saúde8305 Atenção de Referência e Pesquisa Clínica - Nacional0001 Nacional

Defesa Nacional 151S Implantação da Infraestrutura para o Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE) - Nacional0001 Nacional

Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável20UQ Apoio a Projetos de Tecnologias Aplicadas - NacionalNacional

Brasil na Fronteira do Conhecimento6702 Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização da Pesquisa e Desenvolvimento - NacionalNacional

Conecta Brasil 15UL Implantação de Infraestrutura para os Projetos Norte e Nordeste Conectados, por Organização Social (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998) - NacionalNacional

Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável20V6 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - NacionalNacional

Brasil na Fronteira do Conhecimento212H Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998) - Nacional0001 Nacional

Desenvolvimento Científico, Tecnológico e Produtivo em Saúde21BF Pesquisa, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação em Saúde - Nacional0001 Nacional

Conecta Brasil 20V8 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - NacionalNacional

Política Externa 20WW Relações e Negociações Bilaterais - Exterior0002 Exterior

Defesa Nacional 147F Implantação de Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Nacional0001 Nacional

Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão15R3 Apoio à Consolidação, Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior - NacionalNacional

Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão15R3 Apoio à Consolidação, Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior - NacionalNacional

Brasil na Fronteira do Conhecimento20US Fomento a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento Científico - Nacional0001 Nacional

Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável20V6 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - Nacional0001 Nacional

Conecta Brasil 20V8 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - Nacional0001 Nacional

Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável20V6 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - Apoio ao surgimento e à consolidação de ecossistemas de inovação e de mecanismos de geração de empreendimentos inovadores. - NacionalApoio ao surgimento e à consolidação de ecossistemas de inovação e de mecanismos de geração de empreendimentos inovadores. - Nacional

Brasil na Fronteira do Conhecimento6702 Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização da Pesquisa e Desenvolvimento - NacionalNacional

Atípico 212H Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998) - Contrato de Gestão com a Organização Social: Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE) - NacionalContrato de Gestão com a Organização Social: Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE) - Nacional

Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais00UJ Contribuição à Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - Nacional0001 Nacional

Operações Especiais: Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais00UJ Contribuição à Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT - Nacional0001 Nacional

Reserva de Contingência0Z01 Reserva de Contingência Fiscal - Primária - Recursos para atendimento do art. 169, § 1º, inciso II da Constituição Federal e outras despesas de pessoal e encargos6499 Recursos para atendimento do art. 169, § 1º, inciso II da Constituição Federal e outras despesas de pessoal e encargos

Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável20V6 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - Apoio ao surgimento e à consolidação de ecossistemas de inovação e de mecanismos de geração de empreendimentos inovadores. - NacionalApoio ao surgimento e à consolidação de ecossistemas de inovação e de mecanismos de geração de empreendimentos inovadores. - Nacional

Brasil na Fronteira do Conhecimento6702 Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização da Pesquisa e Desenvolvimento - NacionalNacional

Atípico 212H Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998) - Contrato de Gestão com a Organização Social: Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE) - NacionalContrato de Gestão com a Organização Social: Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE) - Nacional

Conecta Brasil 20V8 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - NacionalNacional

Brasil na Fronteira do Conhecimento6702 Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização da Pesquisa e Desenvolvimento - NacionalNacional

Atípico 212H Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998) - Encontros Estaduais investMCTI. - NacionalEncontros Estaduais investMCTI. - Nacional

Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável20V6 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - NacionalNacional

Atípico 7F40 Implantação do Centro Espacial de Alcântara - CEA - NacionalNacional

19



Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável20UQ Apoio a Projetos de Tecnologias Aplicadas - Prevenção, diagnóstico e tratamento de câncer - NacionalPrevenção, diagnóstico e tratamento de câncer - Nacional

Conecta Brasil 20V8 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - Formação em tecnologia de jovens para ingresso no mercado de trabalho - NacionalFormação em tecnologia de jovens para ingresso no mercado de trabalho - Nacional

Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável20V6 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - NacionalNacional

Conecta Brasil 20V8 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - NacionalNacional

Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável20UQ Apoio a Projetos de Tecnologias Aplicadas - NacionalNacional

Conecta Brasil 15UL Implantação de Infraestrutura para os Projetos Norte e Nordeste Conectados, por Organização Social (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998) - NacionalNacional

Brasil na Fronteira do Conhecimento20US Fomento a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento Científico - NacionalNacional

Brasil na Fronteira do Conhecimento00LV Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos para o Desenvolvimento Científico - NacionalNacional

Tecnologias Aplicadas, Inovação e Desenvolvimento Sustentável20V6 Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - NacionalNacional

Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano00SY Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de Acessibilidade e Modernização Tecnológica em Áreas Urbanas - NacionalNacional

Conecta Brasil 15UI Implantação de Infraestrutura de Rede de Comunicação de Dados para Inclusão Digital - NacionalNacional

Brasil na Fronteira do Conhecimento6702 Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização da Pesquisa e Desenvolvimento - NacionalNacional

Brasil na Fronteira do Conhecimento20US Fomento a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento Científico - Nacional0001 Nacional

Conecta Brasil 20V8 Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - Nacional0001 Nacional
Brasil na Fronteira do Conhecimento20US Fomento a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento Científico - NacionalNacional
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Valor solicitado Justificativa DtH.Exportação Ementa

R$ 250.000.000,00 Com esta emenda pretendemos fomentar a execução de projetos de suporte à implantação e expansão de infraestrutura de comunicações nas regiões Norte e Nordeste do país, alinhados à política pública de telecomunicações, instituída pelo Decreto nº 9.612, de 2018. Os investimentos atendem às diretrizes de uma política pública contínua e efetiva de inclusão digital da população, quesito indispensável e contemporâneo da melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. Na região Norte, objetiva-se expandir a infraestrutura de comunicações existente, por meio da implantação de um backbone em fibra óptica de alta capacidade, de modo a ampliar o acesso à Internet da região, com possibilidade de integração aos países vizinhos que compõem a Pan Amazônia. Na região Nordeste, objetiva-se implantar equipamentos para permitir o tráfego de dados em alta capacidade em fibra óptica já existente, de modo a prover acesso à banda larga para instituições de ensino, unidades de saúde, hospitais, bibliotecas, instituições de segurança, tribunais, dentre outros.13/10/2022 16:01:56 (cópia) Emenda de Comissão CCT - Ação 15UL - Implantação de Infraestrutura para os Projetos Norte e Nordeste Conectados, por Organização Social (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998)

R$ 118.014.137,00 A emenda propõe remanejamento de recursos dentro da Reserva de Contingência Fiscal Primária para permitir a implementação plena da Gratificação de Desempenho dos servidores do Senado Federal, conforme autorização constante do caput do art. 116 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023 (Lei nº 14.436/2022).17/10/2022 11:35:02 (cópia) Implementação plena da Gratificação de Desempenho dos servidores do Senado Federal - Emenda à Despesa para inclusão do impacto primário

R$ - 17/10/2022 11:35:02 (cópia) Implementação plena da Gratificação de Desempenho dos servidores do Senado Federal

R$ 100.000.000,00 A presente emenda destina-se ao fomento à pesquisa e desenvolvimento científico para o avanço e ampliação do estoque de conhecimento na fronteira do campo das ciências, propiciando a geração de dados e informações para o enfrentamento de questões em nível regional, nacional e internacional. Colabora, por meio do fomento, para o fortalecimento, a ampliação da capacidade científica nacional instalada e para o reconhecimento e inserção brasileira como parceiro em nível internacional em redes e programas cooperados. Portanto a ação de apoio a projetos de P&D em todas as áreas do conhecimento, regiões do País, estimula trabalhos de forma autônoma, trabalhos em redes/programas de pesquisa cooperados, além de intercâmbios científicos - em todo território nacional.19/10/2022 11:00:23 (cópia) CCT - Ministério da Ciência e Tecnologia - Fomento a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento Científico

R$ 200.000.000,00 O papel das startups tem se mostrado cada vez mais relevante no mundo dos negócios, especialmente para a promoção da inovação e a criação de soluções realmente eficientes que resolvam problemas do cotidiano das empresas e do cidadão. Por essa razão, é primordial o apoio a esse ecossistema de forma a melhorar o ambiente empresarial, de forma a acompanhar essa transformação e aproveitar o que essas novas organizações podem oferecer para contribuir com o mercado - em todo território nacional.19/10/2022 11:00:23 (cópia) CCT - Ministério da Ciência e Tecnologia - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

R$ 200.000.000,00 Dacordo com a Associação Brasileira das Empresas de Tecnologia da Informação e Comunicacão, o mercado de TI deve criar 420 mil novas vagas até 2024. Porém, estima-se que, até lá, 150 mil vagas não consigam ser preenchidas por falta de pessoas qualificadas. A alta demanda por recursos humanos nas empresas de Tl gera oportunidade para a formação de jovens que desejam iniciar a carreira de desenvolvimento de sistemas. Por esse motivo, faz-senecessária a alocação de recursos decorrente da presente emenda - em todo território nacional.19/10/2022 11:00:23 (cópia) CCT - Ministério das Comunicações - Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - Conecta Brasil

R$ 50.000.000,00 JUSTIFICATIVA: Na maioria dos países em desenvolvimento, o Estado atua fortemente no fomento e no financiamento a CT&I, principalmente porque tais atividades são de grande relevância para o futuro de uma nação. Além de mais direcionadas, as políticas têm primado pela maior competitividade pelos recursos e por uma diversidade maior de instrumentos. Diante disso, a emenda em questão é de grande importância, no que se refere ao fomento de empresas do ramo.24/10/2022 10:31:16 (cópia) COMISSÃO - CCT - FOMENTO À PESQUISA E DESENVOLVIMENTO VOLTADOS À INOVAÇÃO, A TECNOLOGIAS DIGITAIS E AO PROCESSO PRODUTIVO

R$ 50.000.000,00 Justificativa: Apesar da expressiva expansão e consolidação do SNCTI nas últimas décadas, a capacidade de produção científica nacional ainda se encontra aquém do seu potencial. Além disso, a não intervenção favorece condições indesejáveis, tais como: vulnerabilidade em questões de segurança e soberania; maior dependência tecnológica externa; dificuldade de formação de novos pesquisadores; subdesenvolvimento social e econômico do País; evasão de cérebros; manutenção do modelo econômico atual: indústria primária e exportação de commodities; e, baixa oportunidade competitiva em setores estratégicos. Assim, a emenda em questão é de relevância inquestionável.24/10/2022 10:31:16 (cópia) COMISSÃO - CCT - FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO E FIXAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO

R$ 200.000.000,00 Programa Nacional de Apoio aos Ambientes Inovadores - Esta emenda destina-se a projetos de Pesquisa e desenvolvimento de novos processos, serviços e produtos; realização de eventos; ampliação da infraestrutura existente; elaboração de projetos de arquitetura e engenharia necessários à ampliação e ou reformas; estruturação de novos laboratórios e plataformas de apoio, aquisição de materiais permanentes e capacitação de recursos humanos para atendimento às necessidades do empresariado local e regional, levando maior desenvolvimento ao nosso país.25/10/2022 16:22:07 (cópia) Emenda de Comissão CCT - Ação 20V6 - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

R$ 200.000.000,00 A pressente emenda se destina ao Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização da Pesquisa e Desenvolvimento, no todo território nacional.25/10/2022 16:22:07 (cópia) Emenda de Comissão CCT - Ação 6702 - Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização da Pesquisa e Desenvolvimento

R$ 200.000.000,00 A presente emenda se destina à Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998).25/10/2022 16:22:07 (cópia) Emenda de Comissão CCT - Ação 212H - Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais

R$ 20.000.000,00 O Programa Estratégico do Exército Defesa Cibernética visa criar condições para implantar um sistema de Defesa Cibernética do Exército e estruturar o seu Órgão Central. O escopo do programa contempla apoiar as atividades de gestão de talentos, potencializar a segurança dos sistemas corporativos do Exército, adequar e melhorar a estrutura de capacitação, de preparo e emprego da Força, adequar a estrutura de apoio às atividades de pesquisa cientifica, tecnológica e de inovação, apoiar a capacitação dos recursos humanos e apoiar o desenvolvimento da doutrina de cibernética do Exército. As aquisições de serviços, sistemas, equipamentos e materiais, buscam, também, estimular a Base Industrial de Defesa (BID), fomentando o desenvolvimento tecnológico do Brasil. Nesse sentido, o programa promove atividades que impulsiona a “Tríplice Hélice”, que envolve Universidade, BID e o Exército, contribuindo para a nacionalização de tecnologia e conhecimento no Setor Cibernético. Salienta-se que as soluções admitidas são de uso dual, ou seja, são empregadas na defesa dos ativos da Força Terrestre, podendo também ser utilizadas na proteção de sistemas automatizados de infraestruturas estratégicas do País, nas áreas de defesa, energia, transportes, comunicações, água, finanças dentre outros. O aporte de recursos no Programa Estratégico do Exército Defesa Cibernética permitirá atender as demandas reprimidas, permitindo a consecução de objetivos e metas estabelecidas para 2023, tais como: aquisição de um Centro de Processamentos de Dados alternativo do Exército, aquisição de Repositório de Dados Cibernéticos para compor o Sistema de Busca Avançada de Ameaças Cibernéticas e a aquisição de equipamentos para incrementar sistemas de simulação de ataques cibernéticos, bem como para a capacitação específica de recursos humanos.26/10/2022 13:40:01 (cópia) CCT - Exército Brasileiro – Emenda de Comissão - Implantação do Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Nacional.

R$ 100.000.000,00 A presente emenda visa alocar recursos para 0  apoio e incentivo à pesquisa científica e tecnológica nos Estados, mediante custeio ou financiamento de projetos de pesquisa nos vários campos da ciência e tecnologia, bem como promoção e apoio à capacitação de recursos humanos.31/10/2022 09:20:17 (cópia) CCT - Fomento a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento Científico

R$ 100.000.000,00 A presente emenda visa alocar recursos para contemplar áreas sistemas espaciais; pesquisa e desenvolvimento para inovação, tecnologias digitais e processo produtivo; manutenção de contrato de gestão com organizações sociais; e fomento à pesquisa e desenvolvimento.31/10/2022 09:20:17 (cópia) CCT - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

R$ 100.000.000,00 A presente emenda visa alocar recursos para projetos, estudos e empreendimentos que visem à redução de emissões de gases de efeito estufa e à adaptação aos efeitos da mudança do clima.31/10/2022 09:20:17 (cópia) CCT - Apoio a Estudos e Projetos de Pesquisas e Desenvolvimento Relacionados à Mudança do Clima

R$ 300.000.000,00 A presente emenda visa alocar recursos para o programa de implementação de Telecentros no qual o público alvo recebe capacitação em informática básica e navegação na rede mundial de computadores, o que contribui para a melhoria da educação e aperfeiçoamento de mão de obra. Tais iniciativas visam potencializar a educação, turismo e acesso a informação por parte dos cidadãos.31/10/2022 09:21:05 (cópia) CCT - Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital

R$ 300.000.000,00 Realização de atividades de fomento ao desenvolvimento tecnológico e inovação nas empresas e cadeias produtivas por meio do aprimoramento do arcabouço legal e do uso de instrumentos de financiamento para inovação; da implantação e operação de ambientes de inovação como parques tecnológicos, incubadoras de empresas e núcleos de inovação tecnológica; do estímulo à proteção do conhecimento e à transferência de tecnologia; da mobilização e difusão da inovação no ambiente empresarial; da criação e consolidação de redes de serviços tecnológicos e de extensão tecnológica; do suporte à pesquisa e desenvolvimento de projetos cooperativos entre ICTs e empresas; da capacitação da infraestrutura laboratorial de serviços e de pesquisa; do fomento à criação e consolidação de redes de pesquisa, desenvolvimento e inovação; da realização de estudos e prospecções setoriais; da realização de eventos de divulgação científica e tecnológica tais como congressos, seminários, workshops , exposições, cursos e encontros empresariais; e da cooperação internacional para a elevação da taxa de inovação nas empresas; a elevação da participação dos gastos empresariais em P&D&I; a criação de massa crítica e capacitação/formação de recursos humanos para pesquisa e inovação; o aumento da quantidade de empresas instaladas em parques tecnológicos; e o aumento da criação de empresas de base tecnológica em incubadoras de empresas com vistas ao aumento da agregação de valores aos produtos, processos e serviços das empresas e suas cadeias produtivas, bem como para contribuir com o surgimento e fortalecimento de empresas inovadoras para o aumento da competitividade do sistema produtivo brasileiro em áreas como Nanotecnologia, Energia, Biocombustíveis, Recursos Minerais, Petróleo e Gás, Transportes e outras de interesse da economia nacional.31/10/2022 09:21:05 (cópia) CCT - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

R$ 100.000.000,00 processo de evolução tecnológico impõe a necessidade de mudanças urbanas e administrativas em cidades que não podem ser negligenciadas pelo Setor Público. Tais alterações incluem desde a maneira como o trânsito é gerenciado à forma como o cidadão lida como cidadão e governo interagem. Na evolução dos espaços tem-se a necessidade de melhoria no processo de obtenção e processamento das informações, que permite a criação de cidades com maior poder de resiliência e serviços públicos mais adequados às necessidades da população, o que resulta em melhoria na qualidade de vida e nas possibilidades de crescimento e desenvolvimento econômico. A introdução de novas tecnologias no gerenciamento das necessidades e na expansão das cidades também deve originar polos tecnológicos de inovação que permitam a capacitação da população e o desenvolvimento de uma ecossistema inovador que maximize as possibilidades de crescimento e desenvolvimento, integrando a visão de reordenamento urbano e modernização dos serviços públicos com polos de inovação locais, sem prejuízo a sua interação com a fronteira tecnológica internacionalmente estabelecida. A presente emenda tem como justificativa central a condução de um conjunto de estudos de viabilidade técnico-econômica, com a criação de projetos executivos, que permitam a evolução das cidades brasileiras.31/10/2022 13:00:20 (cópia) (cópia) Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - CCT, CSF

R$ 180.000.000,00 O objetivo da presente emenda é o desenvolvimento agrícola do país, com aporte aos resultados econômicos em todo o setor, soberania tecnológica e melhoria dos índices de produtividade e de sustentabilidade no campo. Para alcançar tais metas, a EMBRAPA, necessita de recursos para garantir a continuidade das ações de pesquisa, desenvolvimento, inovação, transferência de tecnologia e desenvolvimento institucional que, hoje, contam com aproximadamente 1.000 projetos aprovados e em andamento em todo Brasil. Neste contexto, também prioriza a modernização da infraestrutura física de apoio à Pesquisa. A Agropecuária é a atividade econômica mais importante do país, e o trabalho da EMBRAPA ajudou a consolidar esta realidade. A contribuição do setor Agropecuário ao PIB brasileiro é o resultado de um setor robusto com aumento de produtividade dos produtos do setor com responsabilidade ambiental. A EMBRAPA, com suas pesquisas tem contribuído grandemente para a geração de tecnologia que garantem produção e preservação do meio ambiente. Para o futuro, o desempenho brasileiro no campo continuará sendo elemento fundamental para a retomada do crescimento econômico.31/10/2022 13:00:20 (cópia) (cópia) Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária - EMBRAPA - CRA, CCT

R$ 100.000.000,00 O Brasil é um dos maiores consumidores mundiais de agrotóxicos, o que leva a necessidade de permanente estudo e monitoramento dos impactos à saúde e ao meio ambiente. Assim, além de ser um problema de saúde pública de responsabilidade das esferas de gestão, traz também desafios à sociedade civil, às instituições de pesquisa e aos políticos e gestores que representam a população para o fortalecimento dos mecanismos de pesquisa e controle. Para tanto já está consolidado o método formativo desenvolvido na parceria da Campanha Permanente Contra os Agrotóxicos e Pela Vida, a Vice Presidência de Saúde e Ambiente e Grupo de Trabalho de Agrotóxicos da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, no sentido do desenvolvimento da vigilância popular em saúde como forma de mitigação de risco e construção de soluções para a contaminação que assola nossos territórios. Será desenvolvido processo formativo em comunidades rurais para avanço da participação social na vigilância de populações expostas aos agrotóxicos a fim de que estas populações possam fazer adequada denúncia de intoxicação humana e ambiental, bem como desenvolver ações que promovam a saúde.  Além disso, a emenda ainda, visa ampliar os recursos para realização e fomento do desenvolvimento científico e tecnológico em saúde, e gestão de ações em Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde (CT&IS), com vistas à produção de evidências para aprimorar políticas e programas, promover a melhoria dos serviços prestados pelo SUS, e ampliar o acesso da população às tecnologias em saúde.31/10/2022 13:00:20 (cópia) (cópia) Pesquisa, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação em Saúde - CCT , CAS

R$ 300.000.000,00 Qualificação de recursos humanos voltados para o desenvolvimento de projetos de pesquisa, por meio da concessão de bolsas de formação e de pesquisa, desde o início da cadeia de ensino médio, estimulando a iniciação científica até a formação, consolidação e fixação de pesquisadores visando o aumento da capacidade brasileira em promover o desenvolvimento científico regional e nacional, inclusive em articulação internacional. Os beneficiários das bolsas desenvolvem projetos de pesquisa em instituições de relevância nacional e internacional e contribuem para o avanço da fronteira da ciência em todas as áreas do conhecimento.31/10/2022 13:00:20 (cópia) (cópia) Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos para o Desenvolvimento Científico - CCT

R$ 300.000.000,00 As unidades ambulatoriais e hospitalares da Fundação Oswaldo Cruz desenvolvem, como unidades de ciência e tecnologia em saúde, atividades de assistência hospitalar e ambulatorial de referência como meios imprescindíveis para subsidiar a pesquisa clínica e a avaliação de tecnologias em saúde, nas áreas da mulher, da criança, do adolescente, da gestação de alto risco e das doenças infecciosas. Desta forma, realizam atividades de pesquisa clínica associada à atenção de referência nas áreas materno-infantil, de gestantes de alto risco, crianças e adolescentes com patologia de alta complexidade e portadores de doenças infecciosas. Os pacientes Gestante de alto risco, mulher, criança, adolescente atendido em qualquer modalidade de assistência no Instituto Nacional de Saúde da Mulher, da Criança e do Adolescente Fernandes Figueira, e portador de doença infecciosa, atendido em qualquer modalidade de assistência no Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas, Instituto Aggeu Magalhães, Instituto René Rachou, Escola Nacional de Saúde Pública Sérgio Arouca (Centro de Referência Professor Hélio Fraga) e Instituto Oswaldo Cruz. A pesquisa em saúde exerce um papel estruturante e fundamental para a excelência do IFF, no qual as ações de pesquisas científica e tecnológica têm como referência o cenário demográfico e epidemiológico da saúde, assim como o impacto na qualidade, promovendo e inovando soluções para a saúde da mulher, da criança e do adolescente em seus principais agravos. As diretrizes formuladas a partir desses conhecimentos acumulados buscam possibilitar que o sistema integral de saúde responda às demandas da população-alvo, com qualidade e resultados efetivos e eficientes. Com o cenário que nos próximos anos, ainda, precisaremos de vacinas contra a COVID e de grande importância fortalecer a pesquisa em áreas estratégicas para o desenvolvimentos de novos medicamentos para o tratamento desta e de outras doenças já existentes.31/10/2022 13:00:20 (cópia) (cópia) Pesquisa Clínica em Patologias de Alta Complexidade da Mulher, da Criança e do Adolescente e em Doenças Infecciosas - CAS, CCT

R$ 100.000.000,00 Brasil, com suas dimensões continentais, não pode prescindir do uso do espaço para benefício de sua sociedade e aprimoramento de seus sistemas de Controle, Defesa e Integração. Incluir o País num cenário global, onde poucos detêm a capacidade gerencial, operacional, tecnológica e industrial para fazer uso do espaço, requer esforço coordenado entre diversos segmentos da sociedade. O PROGRAMA ESTRATÉGICO DE SISTEMAS ESPACIAIS (PESE) resulta das diretrizes estabelecidas na Estratégia Nacional de Defesa (END), que orientam as Forças Armadas a empregarem o espaço para se tornarem mais eficientes em suas operações, contribuir com o desenvolvimento da indústria espacial brasileira, integrar comunidades remotas e fomentar a inclusão digital. Dessa forma, estabelecendo a implantação de sistemas espaciais de uso integrado e dual, tendo como principais exemplos na área civil: a proteção ambiental, agricultura de precisão, o aumento da efetividade nas previsões meteorológicas, o planejamento de áreas de exploração de pesca, o auxílio na busca e salvamento em solo ou água, a melhoria na cobertura e capacidade das telecomunicações e transferências de dados, entre outras. Ciente desses desafios, o Comando da Aeronáutica (COMAER), em atendimento ao preconizado na Estratégia Nacional de Defesa (END), gerencia o PESE de forma a obter sistemas integrados complexos e multidisciplinares, focando no desenvolvimento de produtos que atendem à diretriz de uso dual e integrado dos sistemas espaciais e o fomento à obtenção da capacidade tecnológica e industrial no País. Por todo o exposto, justifica-se a presente emenda de apropriação à despesa no PLOA 2021, o que garantirá a continuidade das etapas previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado. AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.31/10/2022 13:00:20 (cópia) (cópia) Implantação da Infraestrutura para o Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE) - CCT

R$ 200.000.000,00 Compor aporte de recursos para Chamada Pública para apoio à realização da Semana Nacional de Ciência e Tecnologia (SNCT) e do Mês Nacional da Ciência, Tecnologia e Inovação (MNCTI). Lançado anualmente por este Ministério em parceria com o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) este eixo de atuação prevê o apoio à SNCT e ao MNCTI, eventos de organização descentralizada e voltados à população em geral, cuja capilaridade e abrangência permitem que o conhecimento científico seja apresentado a todos os públicos de maneira lúdica.  Semana Nacional de Ciência e Tecnologia: É um evento de abrangência nacional que tem como principal objetivo a mobilização da população, em especial crianças e jovens, em torno de temas e atividades de ciência, tecnologia, inovações e comunicações, estimulando a criatividade, o raciocínio científico e a inovação.  Mês Nacional da Ciência, Tecnologia e Inovação: É uma iniciativa nacional promovida mediante a colaboração de órgãos e entidades públicas e privadas atuantes na área de ciência, tecnologia ou inovação, comemorada no mês de outubro de cada ano. Tem como objetivo apresentar a produção de conhecimento e de riqueza, relacionado com a melhoria da qualidade de vida da população, de modo a permitir o debate dos resultados, da relevância e dos impactos das pesquisas científico-tecnológicas, especialmente as realizadas no País, e de suas aplicações.31/10/2022 15:16:57 (cópia) CCT- Projetos e eventos de divulgação e educação científica

R$ 200.000.000,00 A Plataforma InvestMCTI (https://invest.mcti.gov.br/), desenvolvida pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI), em colaboração com o Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE), é a primeira ferramenta implementada no país para disponibilização de produtos de CT&I à investidores nacionais e internacionais, a fim de aprimorar e robustecer a matriz de investimento em CT&I no Brasil.  Dado o atual perfil fiscal brasileiro, bem como levando em consideração o modelo internacional de financiamento da ciência e tecnologia, o qual é majoritariamente privado, a Plataforma InvestMCTI visa a atrair investimentos privados por meio da disponibilização de informações acuradas dos projetos, produtos e serviços em desenvolvimento nas Unidades de Pesquisa vinculadas a este MCTI, assim como em ICT's e startups espalhadas pelo país e que tenham módulos de projetos ou projetos avulsos cadastrados na Plataforma. O objetivo é aproximar investidores a oportunidades atraentes de investimento em projetos de CT&I.  A Plataforma InvestMCTI está disponível em português e em inglês, oferecendo, consequentemente, maior visibilidade no contexto internacional aos projetos desenvolvidos pela academia brasileira, constituindo-se, consequentemente, numa importante vitrine para atrair investimentos estrangeiros diretos no Brasil. A Plataforma InvestMCTI tem sido aprimorada constantemente e, como prova disso, faz-se necessário citar a Portaria MCTI nº 6.066, de 30 de junho de 2022, a qual dispõe sobre a implementação e funcionamento da referenciada plataforma no âmbito deste MCTI, bem como dá outras providências no sentido de fortalecer a governança do InvestMCTI e, assim, transmitir maior segurança aos investidores, pesquisadores e demais interessados que queiram usar a plataforma para os mais diversos fins.  Atualmente a plataforma InvestMCTI conta com 297 projetos em seu catalogo, numero este que pode aumentar mediante a inserção projetos avulsos ou módulos de projetos das unidades de pesquisa deste MCTI, das ICTs Brasileiras e Startups.    Os Projetos que constam atualmente na Plataforma InvestMCTI partem de R$ 17.040,00 e chegam ao montante de R$ 100 milhões de reais.   A Plataforma apresenta diferentes instrumentos que já estão estruturados no MCTI:  Fundos Patrimoniais de CT&I FIP PD&I Blended Finance Debêntures Incentivadas de PD&I Instrumentos Jurídicos (Lei n. 10.973/2004 e Decreto n. 9.283/2018) Acordo de Parceria – APPD&I Produtos e serviços para PD&I Acordo de cooperação internacional para CT&I Termo de Outorga Outorgas de uso de Infraestrutura de CT&I Prestação de Serviços Tecnológicos  Contratos de Transferência de Tecnologia  Encomenda Tecnológica31/10/2022 15:16:57 (cópia) CCT -  Plataforma InvestMCTI

R$ 300.000.000,00 O Programa Nacional de Apoio aos Ambientes Inovadores (PNI) visa fomentar o surgimento e a consolidação de ecossistemas de inovação e de mecanismos de geração de empreendimentos inovadores no País, responsáveis pela criação, atração e aceleração de novas empresas de base tecnológica e pelo desenvolvimento do processo de inovação e do empreendedorismo e transferência de tecnologias do setor gerador de conhecimentos para o setor privado.  O montante de recursos oriundo de emendas parlamentares em apoio aos ambientes de inovação serão direcionados para a melhoria do sistema de gestão, elaboração de estudos, pesquisas e levantamento de dados sobre o ecossistema de inovação, onde o ambiente esteja inserido: projetos de pesquisas e desenvolvimento de novos processos, serviços e produtos; realização de eventos; ampliação da infraestrutura existente; elaboração de projetos de arquitetura e engenharia necessários à ampliação e ou reformas; estruturação de novos laboratórios e plataformas de apoio, aquisição de material permanente e capacitação de recursos humanos para atendimento às necessidades do empresariado local e regional.31/10/2022 15:16:57 (cópia) CCT -  Programa Nacional de Apoio aos Ambientes Inovadores – PNI

R$ 20.000.000,00 O Programa Estratégico do Exército Defesa Cibernética visa criar condições para implantar um sistema de Defesa Cibernética do Exército e estruturar o seu Órgão Central. O escopo do programa contempla apoiar as atividades de gestão de talentos, potencializar a segurança dos sistemas corporativos do Exército, adequar e melhorar a estrutura de capacitação, de preparo e emprego da Força, adequar a estrutura de apoio às atividades de pesquisa cientifica, tecnológica e de inovação, apoiar a capacitação dos recursos humanos e apoiar o desenvolvimento da doutrina de cibernética do Exército. As aquisições de serviços, sistemas, equipamentos e materiais, buscam, também, estimular a Base Industrial de Defesa (BID), fomentando o desenvolvimento tecnológico do Brasil. Nesse sentido, o programa promove atividades que impulsiona a “Tríplice Hélice”, que envolve Universidade, BID e o Exército, contribuindo para a nacionalização de tecnologia e conhecimento no Setor Cibernético. Salienta-se que as soluções admitidas são de uso dual, ou seja, são empregadas na defesa dos ativos da Força Terrestre, podendo também ser utilizadas na proteção de sistemas automatizados de infraestruturas estratégicas do País, nas áreas de defesa, energia, transportes, comunicações, água, finanças dentre outros. O aporte de recursos no Programa Estratégico do Exército Defesa Cibernética permitirá atender as demandas reprimidas, permitindo a consecução de objetivos e metas estabelecidas para 2023, tais como: aquisição de um Centro de Processamentos de Dados alternativo do Exército, aquisição de Repositório de Dados Cibernéticos para compor o Sistema de Busca Avançada de Ameaças Cibernéticas e a aquisição de equipamentos para incrementar sistemas de simulação de ataques cibernéticos, bem como para a capacitação específica de recursos humanos.01/11/2022 10:29:44 (cópia) (cópia) Exército Brasileiro – Emenda de Comissão - CCT - Implantação do Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Nacional.

R$ 100.000.000,00 processo de evolução tecnológico impõe a necessidade de mudanças urbanas e administrativas em cidades que não podem ser negligenciadas pelo Setor Público. Tais alterações incluem desde a maneira como o trânsito é gerenciado à forma como o cidadão lida como cidadão e governo interagem. Na evolução dos espaços tem-se a necessidade de melhoria no processo de obtenção e processamento das informações, que permite a criação de cidades com maior poder de resiliência e serviços públicos mais adequados às necessidades da população, o que resulta em melhoria na qualidade de vida e nas possibilidades de crescimento e desenvolvimento econômico. A introdução de novas tecnologias no gerenciamento das necessidades e na expansão das cidades também deve originar polos tecnológicos de inovação que permitam a capacitação da população e o desenvolvimento de uma ecossistema inovador que maximize as possibilidades de crescimento e desenvolvimento, integrando a visão de reordenamento urbano e modernização dos serviços públicos com polos de inovação locais, sem prejuízo a sua interação com a fronteira tecnológica internacionalmente estabelecida. A presente emenda tem como justificativa central a condução de um conjunto de estudos de viabilidade técnico-econômica, com a criação de projetos executivos, que permitam a evolução das cidades brasileiras.01/11/2022 17:22:31 (cópia) (cópia) Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - CCT, CSF

R$ 180.000.000,00 O objetivo da presente emenda é o desenvolvimento agrícola do país, com aporte aos resultados econômicos em todo o setor, soberania tecnológica e melhoria dos índices de produtividade e de sustentabilidade no campo. Para alcançar tais metas, a EMBRAPA, necessita de recursos para garantir a continuidade das ações de pesquisa, desenvolvimento, inovação, transferência de tecnologia e desenvolvimento institucional que, hoje, contam com aproximadamente 1.000 projetos aprovados e em andamento em todo Brasil. Neste contexto, também prioriza a modernização da infraestrutura física de apoio à Pesquisa. A Agropecuária é a atividade econômica mais importante do país, e o trabalho da EMBRAPA ajudou a consolidar esta realidade. A contribuição do setor Agropecuário ao PIB brasileiro é o resultado de um setor robusto com aumento de produtividade dos produtos do setor com responsabilidade ambiental. A EMBRAPA, com suas pesquisas tem contribuído grandemente para a geração de tecnologia que garantem produção e preservação do meio ambiente. Para o futuro, o desempenho brasileiro no campo continuará sendo elemento fundamental para a retomada do crescimento econômico.01/11/2022 17:22:31 (cópia) (cópia) Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária - EMBRAPA - CRA, CCT

R$ 180.000.000,00 O objetivo da presente emenda é o desenvolvimento agrícola do país, com aporte aos resultados econômicos em todo o setor, soberania tecnológica e melhoria dos índices de produtividade e de sustentabilidade no campo. Para alcançar tais metas, a EMBRAPA, necessita de recursos para garantir a continuidade das ações de pesquisa, desenvolvimento, inovação, transferência de tecnologia e desenvolvimento institucional que, hoje, contam com aproximadamente 1.000 projetos aprovados e em andamento em todo Brasil. Neste contexto, também prioriza a modernização da infraestrutura física de apoio à Pesquisa. A Agropecuária é a atividade econômica mais importante do país, e o trabalho da EMBRAPA ajudou a consolidar esta realidade. A contribuição do setor Agropecuário ao PIB brasileiro é o resultado de um setor robusto com aumento de produtividade dos produtos do setor com responsabilidade ambiental. A EMBRAPA, com suas pesquisas tem contribuído grandemente para a geração de tecnologia que garantem produção e preservação do meio ambiente. Para o futuro, o desempenho brasileiro no campo continuará sendo elemento fundamental para a retomada do crescimento econômico.01/11/2022 17:22:31 (cópia) (cópia) Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária - EMBRAPA - CRA, CCT

R$ 100.000.000,00 O Brasil é um dos maiores consumidores mundiais de agrotóxicos, o que leva a necessidade de permanente estudo e monitoramento dos impactos à saúde e ao meio ambiente. Assim, além de ser um problema de saúde pública de responsabilidade das esferas de gestão, traz também desafios à sociedade civil, às instituições de pesquisa e aos políticos e gestores que representam a população para o fortalecimento dos mecanismos de pesquisa e controle. Para tanto já está consolidado o método formativo desenvolvido na parceria da Campanha Permanente Contra os Agrotóxicos e Pela Vida, a Vice Presidência de Saúde e Ambiente e Grupo de Trabalho de Agrotóxicos da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, no sentido do desenvolvimento da vigilância popular em saúde como forma de mitigação de risco e construção de soluções para a contaminação que assola nossos territórios. Será desenvolvido processo formativo em comunidades rurais para avanço da participação social na vigilância de populações expostas aos agrotóxicos a fim de que estas populações possam fazer adequada denúncia de intoxicação humana e ambiental, bem como desenvolver ações que promovam a saúde.  Além disso, a emenda ainda, visa ampliar os recursos para realização e fomento do desenvolvimento científico e tecnológico em saúde, e gestão de ações em Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde (CT&IS), com vistas à produção de evidências para aprimorar políticas e programas, promover a melhoria dos serviços prestados pelo SUS, e ampliar o acesso da população às tecnologias em saúde.01/11/2022 17:22:31 (cópia) (cópia) Pesquisa, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação em Saúde - CCT , CAS

R$ 300.000.000,00 Qualificação de recursos humanos voltados para o desenvolvimento de projetos de pesquisa, por meio da concessão de bolsas de formação e de pesquisa, desde o início da cadeia de ensino médio, estimulando a iniciação científica até a formação, consolidação e fixação de pesquisadores visando o aumento da capacidade brasileira em promover o desenvolvimento científico regional e nacional, inclusive em articulação internacional. Os beneficiários das bolsas desenvolvem projetos de pesquisa em instituições de relevância nacional e internacional e contribuem para o avanço da fronteira da ciência em todas as áreas do conhecimento.01/11/2022 17:22:31 (cópia) (cópia) Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos para o Desenvolvimento Científico - CCT

R$ 300.000.000,00 As unidades ambulatoriais e hospitalares da Fundação Oswaldo Cruz desenvolvem, como unidades de ciência e tecnologia em saúde, atividades de assistência hospitalar e ambulatorial de referência como meios imprescindíveis para subsidiar a pesquisa clínica e a avaliação de tecnologias em saúde, nas áreas da mulher, da criança, do adolescente, da gestação de alto risco e das doenças infecciosas. Desta forma, realizam atividades de pesquisa clínica associada à atenção de referência nas áreas materno-infantil, de gestantes de alto risco, crianças e adolescentes com patologia de alta complexidade e portadores de doenças infecciosas. Os pacientes Gestante de alto risco, mulher, criança, adolescente atendido em qualquer modalidade de assistência no Instituto Nacional de Saúde da Mulher, da Criança e do Adolescente Fernandes Figueira, e portador de doença infecciosa, atendido em qualquer modalidade de assistência no Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas, Instituto Aggeu Magalhães, Instituto René Rachou, Escola Nacional de Saúde Pública Sérgio Arouca (Centro de Referência Professor Hélio Fraga) e Instituto Oswaldo Cruz. A pesquisa em saúde exerce um papel estruturante e fundamental para a excelência do IFF, no qual as ações de pesquisas científica e tecnológica têm como referência o cenário demográfico e epidemiológico da saúde, assim como o impacto na qualidade, promovendo e inovando soluções para a saúde da mulher, da criança e do adolescente em seus principais agravos. As diretrizes formuladas a partir desses conhecimentos acumulados buscam possibilitar que o sistema integral de saúde responda às demandas da população-alvo, com qualidade e resultados efetivos e eficientes. Com o cenário que nos próximos anos, ainda, precisaremos de vacinas contra a COVID e de grande importância fortalecer a pesquisa em áreas estratégicas para o desenvolvimentos de novos medicamentos para o tratamento desta e de outras doenças já existentes.01/11/2022 17:22:31 (cópia) (cópia) Pesquisa Clínica em Patologias de Alta Complexidade da Mulher, da Criança e do Adolescente e em Doenças Infecciosas - CAS, CCT

R$ 100.000.000,00 Brasil, com suas dimensões continentais, não pode prescindir do uso do espaço para benefício de sua sociedade e aprimoramento de seus sistemas de Controle, Defesa e Integração. Incluir o País num cenário global, onde poucos detêm a capacidade gerencial, operacional, tecnológica e industrial para fazer uso do espaço, requer esforço coordenado entre diversos segmentos da sociedade. O PROGRAMA ESTRATÉGICO DE SISTEMAS ESPACIAIS (PESE) resulta das diretrizes estabelecidas na Estratégia Nacional de Defesa (END), que orientam as Forças Armadas a empregarem o espaço para se tornarem mais eficientes em suas operações, contribuir com o desenvolvimento da indústria espacial brasileira, integrar comunidades remotas e fomentar a inclusão digital. Dessa forma, estabelecendo a implantação de sistemas espaciais de uso integrado e dual, tendo como principais exemplos na área civil: a proteção ambiental, agricultura de precisão, o aumento da efetividade nas previsões meteorológicas, o planejamento de áreas de exploração de pesca, o auxílio na busca e salvamento em solo ou água, a melhoria na cobertura e capacidade das telecomunicações e transferências de dados, entre outras. Ciente desses desafios, o Comando da Aeronáutica (COMAER), em atendimento ao preconizado na Estratégia Nacional de Defesa (END), gerencia o PESE de forma a obter sistemas integrados complexos e multidisciplinares, focando no desenvolvimento de produtos que atendem à diretriz de uso dual e integrado dos sistemas espaciais e o fomento à obtenção da capacidade tecnológica e industrial no País. Por todo o exposto, justifica-se a presente emenda de apropriação à despesa no PLOA 2021, o que garantirá a continuidade das etapas previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado. AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.01/11/2022 17:22:31 (cópia) (cópia) Implantação da Infraestrutura para o Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE) - CCT

R$ - 03/11/2022 09:12:01 (cópia) (cópia) Emenda garantindo recursos para a Condencine -CE e CCT

R$ 26.160.000,00 Parceria MCOM e Rede Nacional de Ensino e Pesquisa (RNP), que será responsável pela implantação de redes em alta velocidade por meio de fibras ópticas, bem como por executar projetos de inclusão digital nas cidades indicadas e garantir a manutenção (preventiva e corretiva) por 10 anos, por meio de acordos com empresas de telecomunicações.03/11/2022 12:28:31 (cópia) CCT - INFOVIAS ESTADUAIS: Implantação de redes de fibra óptica
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R$ 2.200.000,00 Programa que oferece a implantação de anéis de fibra óptica de alta capacidade para interligação de órgãos públicos, centros de pesquisa, escolas, Unidades de Saúde Familiar, além de oferta de Wi-Fi gratuito em praças públicas. A iniciativa modernizará a gestão pública, ampliará a inclusão digital e beneficiará as cidades do interior dos estados democratizando o acesso à internet, à tecnologia, à educação, à pesquisa e à inovação.   • Banda larga em alta velocidade – Capacidade de 100Mbps a 10Gbps; • Operação e manutenção por 5 anos; • Parcerias com provedores locais para compartilhamento de infraestrutura; • Redução do custo de investimentos, operação e de manutenção (O&M) da rede; • Garantia de sustentabilidade da rede; • Implantação em 12 meses. Impactos: Saúde; Educação; Gestão Pública; Cultura; Segurança Pública; Justiça.03/11/2022 12:28:31 (cópia) CCT - Cidades Conectadas: Infraestrutura para atendimento

R$ 100.000.000,00 processo de evolução tecnológico impõe a necessidade de mudanças urbanas e administrativas em cidades que não podem ser negligenciadas pelo Setor Público. Tais alterações incluem desde a maneira como o trânsito é gerenciado à forma como o cidadão lida como cidadão e governo interagem. Na evolução dos espaços tem-se a necessidade de melhoria no processo de obtenção e processamento das informações, que permite a criação de cidades com maior poder de resiliência e serviços públicos mais adequados às necessidades da população, o que resulta em melhoria na qualidade de vida e nas possibilidades de crescimento e desenvolvimento econômico. A introdução de novas tecnologias no gerenciamento das necessidades e na expansão das cidades também deve originar polos tecnológicos de inovação que permitam a capacitação da população e o desenvolvimento de uma ecossistema inovador que maximize as possibilidades de crescimento e desenvolvimento, integrando a visão de reordenamento urbano e modernização dos serviços públicos com polos de inovação locais, sem prejuízo a sua interação com a fronteira tecnológica internacionalmente estabelecida. A presente emenda tem como justificativa central a condução de um conjunto de estudos de viabilidade técnico-econômica, com a criação de projetos executivos, que permitam a evolução das cidades brasileiras.03/11/2022 16:42:34 (cópia) Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - CCT, CSF

R$ 180.000.000,00 O objetivo da presente emenda é o desenvolvimento agrícola do país, com aporte aos resultados econômicos em todo o setor, soberania tecnológica e melhoria dos índices de produtividade e de sustentabilidade no campo. Para alcançar tais metas, a EMBRAPA, necessita de recursos para garantir a continuidade das ações de pesquisa, desenvolvimento, inovação, transferência de tecnologia e desenvolvimento institucional que, hoje, contam com aproximadamente 1.000 projetos aprovados e em andamento em todo Brasil. Neste contexto, também prioriza a modernização da infraestrutura física de apoio à Pesquisa. A Agropecuária é a atividade econômica mais importante do país, e o trabalho da EMBRAPA ajudou a consolidar esta realidade. A contribuição do setor Agropecuário ao PIB brasileiro é o resultado de um setor robusto com aumento de produtividade dos produtos do setor com responsabilidade ambiental. A EMBRAPA, com suas pesquisas tem contribuído grandemente para a geração de tecnologia que garantem produção e preservação do meio ambiente. Para o futuro, o desempenho brasileiro no campo continuará sendo elemento fundamental para a retomada do crescimento econômico.03/11/2022 16:42:34 (cópia) CCT 1. Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária - EMBRAPA

R$ 100.000.000,00 O Brasil é um dos maiores consumidores mundiais de agrotóxicos, o que leva a necessidade de permanente estudo e monitoramento dos impactos à saúde e ao meio ambiente. Assim, além de ser um problema de saúde pública de responsabilidade das esferas de gestão, traz também desafios à sociedade civil, às instituições de pesquisa e aos políticos e gestores que representam a população para o fortalecimento dos mecanismos de pesquisa e controle. Para tanto já está consolidado o método formativo desenvolvido na parceria da Campanha Permanente Contra os Agrotóxicos e Pela Vida, a Vice Presidência de Saúde e Ambiente e Grupo de Trabalho de Agrotóxicos da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, no sentido do desenvolvimento da vigilância popular em saúde como forma de mitigação de risco e construção de soluções para a contaminação que assola nossos territórios. Será desenvolvido processo formativo em comunidades rurais para avanço da participação social na vigilância de populações expostas aos agrotóxicos a fim de que estas populações possam fazer adequada denúncia de intoxicação humana e ambiental, bem como desenvolver ações que promovam a saúde.  Além disso, a emenda ainda, visa ampliar os recursos para realização e fomento do desenvolvimento científico e tecnológico em saúde, e gestão de ações em Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde (CT&IS), com vistas à produção de evidências para aprimorar políticas e programas, promover a melhoria dos serviços prestados pelo SUS, e ampliar o acesso da população às tecnologias em saúde.03/11/2022 16:42:34 (cópia) CCT - Pesquisa, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação em Saúde

R$ 300.000.000,00 Qualificação de recursos humanos voltados para o desenvolvimento de projetos de pesquisa, por meio da concessão de bolsas de formação e de pesquisa, desde o início da cadeia de ensino médio, estimulando a iniciação científica até a formação, consolidação e fixação de pesquisadores visando o aumento da capacidade brasileira em promover o desenvolvimento científico regional e nacional, inclusive em articulação internacional. Os beneficiários das bolsas desenvolvem projetos de pesquisa em instituições de relevância nacional e internacional e contribuem para o avanço da fronteira da ciência em todas as áreas do conhecimento.03/11/2022 16:42:34 (cópia) CCT - Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos para o Desenvolvimento Científico

R$ 300.000.000,00 As unidades ambulatoriais e hospitalares da Fundação Oswaldo Cruz desenvolvem, como unidades de ciência e tecnologia em saúde, atividades de assistência hospitalar e ambulatorial de referência como meios imprescindíveis para subsidiar a pesquisa clínica e a avaliação de tecnologias em saúde, nas áreas da mulher, da criança, do adolescente, da gestação de alto risco e das doenças infecciosas. Desta forma, realizam atividades de pesquisa clínica associada à atenção de referência nas áreas materno-infantil, de gestantes de alto risco, crianças e adolescentes com patologia de alta complexidade e portadores de doenças infecciosas. Os pacientes Gestante de alto risco, mulher, criança, adolescente atendido em qualquer modalidade de assistência no Instituto Nacional de Saúde da Mulher, da Criança e do Adolescente Fernandes Figueira, e portador de doença infecciosa, atendido em qualquer modalidade de assistência no Instituto Nacional de Infectologia Evandro Chagas, Instituto Aggeu Magalhães, Instituto René Rachou, Escola Nacional de Saúde Pública Sérgio Arouca (Centro de Referência Professor Hélio Fraga) e Instituto Oswaldo Cruz. A pesquisa em saúde exerce um papel estruturante e fundamental para a excelência do IFF, no qual as ações de pesquisas científica e tecnológica têm como referência o cenário demográfico e epidemiológico da saúde, assim como o impacto na qualidade, promovendo e inovando soluções para a saúde da mulher, da criança e do adolescente em seus principais agravos. As diretrizes formuladas a partir desses conhecimentos acumulados buscam possibilitar que o sistema integral de saúde responda às demandas da população-alvo, com qualidade e resultados efetivos e eficientes. Com o cenário que nos próximos anos, ainda, precisaremos de vacinas contra a COVID e de grande importância fortalecer a pesquisa em áreas estratégicas para o desenvolvimentos de novos medicamentos para o tratamento desta e de outras doenças já existentes.03/11/2022 16:42:34 (cópia) CCT - Pesquisa Clínica em Patologias de Alta Complexidade da Mulher, da Criança e do Adolescente e em Doenças Infecciosas

R$ 100.000.000,00 Brasil, com suas dimensões continentais, não pode prescindir do uso do espaço para benefício de sua sociedade e aprimoramento de seus sistemas de Controle, Defesa e Integração. Incluir o País num cenário global, onde poucos detêm a capacidade gerencial, operacional, tecnológica e industrial para fazer uso do espaço, requer esforço coordenado entre diversos segmentos da sociedade. O PROGRAMA ESTRATÉGICO DE SISTEMAS ESPACIAIS (PESE) resulta das diretrizes estabelecidas na Estratégia Nacional de Defesa (END), que orientam as Forças Armadas a empregarem o espaço para se tornarem mais eficientes em suas operações, contribuir com o desenvolvimento da indústria espacial brasileira, integrar comunidades remotas e fomentar a inclusão digital. Dessa forma, estabelecendo a implantação de sistemas espaciais de uso integrado e dual, tendo como principais exemplos na área civil: a proteção ambiental, agricultura de precisão, o aumento da efetividade nas previsões meteorológicas, o planejamento de áreas de exploração de pesca, o auxílio na busca e salvamento em solo ou água, a melhoria na cobertura e capacidade das telecomunicações e transferências de dados, entre outras. Ciente desses desafios, o Comando da Aeronáutica (COMAER), em atendimento ao preconizado na Estratégia Nacional de Defesa (END), gerencia o PESE de forma a obter sistemas integrados complexos e multidisciplinares, focando no desenvolvimento de produtos que atendem à diretriz de uso dual e integrado dos sistemas espaciais e o fomento à obtenção da capacidade tecnológica e industrial no País. Por todo o exposto, justifica-se a presente emenda de apropriação à despesa no PLOA 2021, o que garantirá a continuidade das etapas previstas em conformidade com o cronograma físico-financeiro contratado. AMPARO LEGAL: Constituição Federal, art. 142, caput; Lei Complementar nº 97, de 09/06/1999, alterada pela Lei Complementar nº 136, de 25/08/2010; e Decreto nº 6.703, de 18/12/2008.03/11/2022 16:42:34 (cópia) CCT - Implantação da Infraestrutura para o Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE)

R$ 200.000.000,00 A ação é implementada por meio de convênios, contratos de repasse, termos execução descentralizada, termos de parcerias, termos de fomento e colaboração para execução de projetos selecionados por meio de chamadas públicas, editais ou por meio de encomendas, cooperação e parcerias com instituições públicas e privadas de ensino, pesquisa e divulgação, organismos internacionais, entidades científicas e tecnológicas, organismos governamentais federais, estaduais e municipais e outros setores da sociedade civil organizada03/11/2022 18:12:03 (cópia) CCT - Ação  20UQ - Apoio a Projetos de Tecnologias Aplicadas

R$ 210.000.000,00 A presente emenda visa fomento a projetos e iniciativas destinados à realização e participação de pesquisadores em eventos para a promoção da educação científica, divulgação, popularização e difusão de C,T&I de abrangência nacional e internacional, contribuindo para a aproximação e apropriação do conhecimento científico e tecnológico pela sociedade, promovendo a cultura cientifica nacional e a comunicação entre os pares. Fomento a projetos de editoração e publicação para a divulgação cientifica e tecnológica e elaboração de ferramentas e materiais educativos, digitais ou físicos.03/11/2022 18:12:03 (cópia) CCT - Ação  6702 - Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização da Pesquisa e Desenvolvimento

R$ 135.000.000,00 A presente emenda visa a execução de projetos de suporte à implantação e expansão de infraestrutura de comunicações nas regiões Norte e Nordeste do país, alinhados à política pública de telecomunicações, instituída pelo Decreto nº 9.612, de 2018. Os investimentos atendem às diretrizes de uma política pública contínua e efetiva de inclusão digital da população, quesito indispensável e contemporâneo da melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. Na Região Norte, será expandida a infraestrutura de comunicações existente, por meio da implantação de um backbone em fibra óptica de alta capacidade, de modo a ampliar o acesso à Internet da região, com possibilidade de integração aos países vizinhos que compõem a Pan Amazônia, além de redes de transporte e metropolitanas nos municípios alcançados pela Infovia. Inicialmente, serão interligados os municípios de Macapá a Santarém, com ramificações para Almeirim, Alenquer e Monte Alegre; Posteriormente, pretende-se implantar outras 8 Infovias, passando por Breves, Belém, Porto Velho, Boa Vista, Rio Branco, Cruzeiro do Sul, São Gabriel da Cachoeira, Parintins e Tabatinga Essa infraestrutura será integrada ao trecho anteriormente construído pelo Exército Brasileiro e Ministério da Defesa, de aproximadamente 900 km, que interliga Manaus e Tefé, trecho integrante do “Projeto Amazônia Conectada”. Na região Nordeste, objetiva-se implantar equipamentos para permitir o tráfego de dados em alta capacidade em fibra óptica já existente, de modo a prover acesso à banda larga para instituições de ensino, unidades de saúde, hospitais, bibliotecas, instituições de segurança, tribunais, dentre outros, além da implantação de redes de transporte e metropolitanas em diversos municípios da região.03/11/2022 18:12:03 (cópia) CCT - Ação  15UL - Implantação de Infraestrutura para os Projetos Norte e Nordeste Conectados

R$ 150.000.000,00 A presente emenda visa a realização de atividades de fomento ao desenvolvimento tecnológico e inovação nas empresas e cadeias produtivas por meio do aprimoramento do arcabouço legal e do uso de instrumentos de financiamento para inovação; da implantação e operação de ambientes de inovação como parques tecnológicos, incubadoras de empresas e núcleos de inovação tecnológica; do estímulo à proteção do conhecimento e à transferência de tecnologia; da mobilização e difusão da inovação no ambiente empresarial; da criação e consolidação de redes de serviços tecnológicos e de extensão tecnológica; do suporte à pesquisa e desenvolvimento de projetos cooperativos entre ICTs e empresas; da capacitação da infraestrutura laboratorial de serviços e de pesquisa; do fomento à criação e consolidação de redes de pesquisa, desenvolvimento e inovação; da realização de estudos e prospecções setoriais; da realização de eventos de divulgação científica e tecnológica tais como congressos, seminários, workshops , exposições, cursos e encontros empresariais; e da cooperação internacional para a elevação da taxa de inovação nas empresas; a elevação da participação dos gastos empresariais em P&D&I; a criação de massa crítica e capacitação/formação de recursos humanos para pesquisa e inovação; o aumento da quantidade de empresas instaladas em parques tecnológicos; e o aumento da criação de empresas de base tecnológica em incubadoras de empresas com vistas ao aumento da agregação de valores aos produtos, processos e serviços das empresas e suas cadeias produtivas, bem como para contribuir com o surgimento e fortalecimento de empresas inovadoras para o aumento da competitividade do sistema produtivo brasileiro em áreas como Nanotecnologia, Energia, Biocombustíveis, Recursos Minerais, Petróleo e Gás, Transportes e outras de interesse da economia nacional. Apoio às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação para o setor de tecnologias da informação e comunicação (TIC); promoção do desenvolvimento de bens e serviços de TIC à produção de conteúdos digitais criativos, desenvolvimento de componentes eletrônicos no Brasil (semicondutores, displays, microeletrônicos e outros dispositivos para aplicações avançadas em áreas estratégicas) e o desenvolvimento do setor de software; promoção de iniciativas para atração e capacitação de recursos humanos e de serviços correlatos nas áreas de TICs; gestão, acompanhamento, avaliação e divulgação dos resultados das atividades de Pesquisa e Desenvolvimento, previstos na Lei no 8.248.91 – Lei de Informática. Apoio à eventos de divulgação e debates sobre a indústria brasileira de tecnologias da informação e comunicação. Apoio à formulação e à implementação da Estratégia Digital Brasileira; mobilização e coordenação de atores dos setores públicos, privados e da sociedade civil relacionados à agenda digital; participação em fóruns e espaços de debate relacionados à agenda digital. Desenvolvimento do ecossistema de Internet das Coisas (IoT) e da tecnologia de comunicação avançada.03/11/2022 18:12:03 (cópia) CCT - Ação  20V6 - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

R$ 110.000.000,00 A presente emenda visa a execução de atividades por meio de pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas como Organizações Sociais - OS nos termos da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que celebrarem contratos de gestão com órgãos e entidades do Governo Federal, relativas a: I) Fomento à pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico e à inovação, e aos estudos prospectivos; II) Manutenção e custeio da infraestrutura física, laboratorial e pessoal; III) Desenvolvimento de soluções tecnológicas voltadas a pesquisa, fomento, fiscalização e constituição de acervo nas áreas de cultura, saúde e educação; IV) Prestação de serviços nas áreas específicas de atuação das OS, dirigidas ao ensino, à pesquisa científica e tecnológica, ao desenvolvimento, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde. As atividades mencionadas serão realizadas nos seguintes temas: educação, florestas, desenvolvimento sustentável, tecnologias da informação e comunicação – TICs, redes, oceanografia, hidrografia, matemática pura e aplicada, disseminação do conhecimento, energia, materiais, nanociências, nanotecnologia, biociências e biotecnologia, bioetanol, engenharias, transferência de tecnologias, produtos e processos industriais; saúde, educação em saúde; e temas correlatos.03/11/2022 18:13:15 (cópia) CCT - Ação  212H - Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998)

R$ - 04/11/2022 12:08:23 (cópia) (cópia) Emenda garantindo recursos para a Condencine -CE, CCT e CAE

R$ 100.000.000,00 O Brasil é um dos maiores consumidores mundiais de agrotóxicos, o que leva a necessidade de permanente estudo e monitoramento dos impactos à saúde e ao meio ambiente. Assim, além de ser um problema de saúde pública de responsabilidade das esferas de gestão, traz também desafios à sociedade civil, às instituições de pesquisa e aos políticos e gestores que representam a população para o fortalecimento dos mecanismos de pesquisa e controle. Para tanto já está consolidado o método formativo desenvolvido na parceria da Campanha Permanente Contra os Agrotóxicos e Pela Vida, a Vice Presidência de Saúde e Ambiente e Grupo de Trabalho de Agrotóxicos da Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, no sentido do desenvolvimento da vigilância popular em saúde como forma de mitigação de risco e construção de soluções para a contaminação que assola nossos territórios. Será desenvolvido processo formativo em comunidades rurais para avanço da participação social na vigilância de populações expostas aos agrotóxicos a fim de que estas populações possam fazer adequada denúncia de intoxicação humana e ambiental, bem como desenvolver ações que promovam a saúde.  Além disso, a emenda ainda, visa ampliar os recursos para realização e fomento do desenvolvimento científico e tecnológico em saúde, e gestão de ações em Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde (CT&IS), com vistas à produção de evidências para aprimorar políticas e programas, promover a melhoria dos serviços prestados pelo SUS, e ampliar o acesso da população às tecnologias em saúde.04/11/2022 12:10:30 (cópia) (cópia) Pesquisa, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação em Saúde - CAS, CCT

R$ - 04/11/2022 12:11:50 (cópia) CI - Implementação plena da Gratificação de Desempenho dos servidores do Senado Federal

R$ 150.000.000,00 A presente emenda tem por objetivo o apoio a iniciativas que tenham como objetivo a inclusão digital, proporcionada pela implantação de infraestrutura de conexão à internet, formação e capacitação de servidores públicos e cidadãos, bem como implementação de ações voltadas especialmente para atender às necessidades das populações de baixa renda e de comunidades isoladas rurais, remotas e excluídas. Realização de apoio a projetos de tecnologias de informação e comunicação; tais como: implantação e fortalecimento de Espaços Públicos de Inclusão Digital; desenvolvimento e implementação de conteúdos digitais e de aplicativos adequados e adaptados à realidade local. Apoio a projetos de implementação de infraestrutura de banda larga para Cidades Digitais e Cidades Inteligentes, promovendo o acesso à Internet via rede de fibra ótica ou rede híbrida integrada (cabeamento, satélite, radiofrequência etc.); Promover o desenvolvimento e implementação de soluções de governo eletrônico para garantir o acesso dos diversos órgãos e entes públicos e, por conseguinte, dos cidadãos atendidos por essas instituições, contribuindo para o desenvolvimento social, para a construção da cidadania, para a integração de políticas e para o fortalecimento da gestão pública.04/11/2022 15:38:42 (cópia) CCTI - Apoio a Iniciativas e Projetos de  Inclusão Digital

R$ 1.000.000,00 A presente emenda tem como finalidade reforçar a atuação dos Setores de Ciência, Tecnologia e Inovação em Embaixadas e Consulados brasileiros, por meio de ações desenvolvidas no âmbito do Programa Diplomacia da Inovação (PDI). O objetivo é estimular a inovação tecnológica no Brasil e, assim, contribuir ativamente para o crescimento econômico do país.   O PDI busca quebrar os estereótipos vinculados à imagem do Brasil no exterior e mostrar um País que, além de produzir conhecimento, produtos e serviços em setores de ponta, tem capacidade de ser referência mundial em certas tecnologias. Trata-se de melhorar a percepção de agentes externos em relação as potencialidades tecnológicas brasileiras.   Inserem-se, ainda, no escopo do PDI, atividades que visam a elevar o perfil do Brasil junto aos ecossistemas estrangeiros de inovação centradas em três objetivos: (i) auxiliar na mobilização da diáspora científica brasileira no exterior; (ii) promover a instalação de centros de pesquisa e desenvolvimento privados em nosso país, e (iii) fomentar a colaboração entre pesquisadores, parques tecnológicos e ambientes de inovação brasileiros e estrangeiros.  Ademais, em coordenação com a Agência Brasileira de Promoção de Exportações e Investimentos (Apex-Brasil), o Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações e outros agentes do Sistema Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação, o Itamaraty tem atuado no apoio à participação de empresas nascentes de base tecnológicas (“startups”) brasileiras em feiras e missões internacionais, bem como na divulgação de eventos realizados no Brasil.04/11/2022 15:42:27 (cópia) MRE - Apoio ao Programa Diplomacia da Inovação (C&T&I)

R$ 20.000.000,00 O Programa Estratégico do Exército Defesa Cibernética visa criar condições para implantar um sistema de Defesa Cibernética do Exército e estruturar o seu Órgão Central. O escopo do programa contempla apoiar as atividades de gestão de talentos, potencializar a segurança dos sistemas corporativos do Exército, adequar e melhorar a estrutura de capacitação, de preparo e emprego da Força, adequar a estrutura de apoio às atividades de pesquisa cientifica, tecnológica e de inovação, apoiar a capacitação dos recursos humanos e apoiar o desenvolvimento da doutrina de cibernética do Exército. As aquisições de serviços, sistemas, equipamentos e materiais, buscam, também, estimular a Base Industrial de Defesa (BID), fomentando o desenvolvimento tecnológico do Brasil. Nesse sentido, o programa promove atividades que impulsiona a “Tríplice Hélice”, que envolve Universidade, BID e o Exército, contribuindo para a nacionalização de tecnologia e conhecimento no Setor Cibernético. Salienta-se que as soluções admitidas são de uso dual, ou seja, são empregadas na defesa dos ativos da Força Terrestre, podendo também ser utilizadas na proteção de sistemas automatizados de infraestruturas estratégicas do País, nas áreas de defesa, energia, transportes, comunicações, água, finanças dentre outros. O aporte de recursos no Programa Estratégico do Exército Defesa Cibernética permitirá atender as demandas reprimidas, permitindo a consecução de objetivos e metas estabelecidas para 2023, tais como: aquisição de um Centro de Processamentos de Dados alternativo do Exército, aquisição de Repositório de Dados Cibernéticos para compor o Sistema de Busca Avançada de Ameaças Cibernéticas e a aquisição de equipamentos para incrementar sistemas de simulação de ataques cibernéticos, bem como para a capacitação específica de recursos humanos.04/11/2022 15:54:42 (cópia) Exército Brasileiro – Emenda de Comissão - CCT - Implantação do Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Nacional.

R$ 10.000.000,00 A presente emenda visa alocar recursos para da continuidade ao Programa de Centros de Desenvolvimento Regional, que vêm sendo implantados com sucesso em várias partes do território nacional, que permite recolher lições trazidas pelas interações com atores sociais, oriundos do processo metodológico desenvolvidos pa CGEE, que permitem aproximar o conhecimento gerado nas instituições de pesquisa e de desenvolvimento daqueles que se apropriam desse conhecimento para o desenvolvimento regional.04/11/2022 15:56:40 (cópia) CCTI - Apoio ao Centro de Gestão e Estudos Estratégicos - CGEE

R$ 10.000.000,00 A presente emenda visa alocar recursos para da continuidade ao Programa de Centros de Desenvolvimento Regional, que vêm sendo implantados com sucesso em várias partes do território nacional, que permite recolher lições trazidas pelas interações com atores sociais, oriundos do processo metodológico desenvolvidos pa CGEE, que permitem aproximar o conhecimento gerado nas instituições de pesquisa e de desenvolvimento daqueles que se apropriam desse conhecimento para o desenvolvimento regional.04/11/2022 16:07:21 (cópia) CCTI - Apoio ao Centro de Gestão e Estudos Estratégicos - CGEE

R$ 16.214.475,00 Sem aumento dos recursos, o volume das bolsas de pesquisa fica estagnado. O CNPq tem tido dificuldades para manter a agenda de novos editais – realizados nos últimos tempos graças a créditos adicionais. O valor financeiro das bolsas segue em patamares baixíssimos, tornando a pesquisa científica pouco atraente para milhares de estudantes, que acabam abandonando a trajetória acadêmica por não conseguirem se sustentar apenas com o valor concedido. Este é o mínimo necessário para possibilitar ao CNPq dar continuidade à expansão da oferta de bolsas. A tradicional “chamada universal”, por exemplo, é feita com recursos de fomento.07/11/2022 09:45:23 (cópia) CCT -  Fomento a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento Científico

R$ 1.025.000,00 A emenda tem o objetivo de apoiar o projeto de Inteligência Artificial para o Diagnóstico Preditivo e Preventivo de doenças crônicas. A iniciativa é desenvolvido pela UFAL - Universidade Federal de Alagoas - em parceria com diversos institutos e tem como foco as doenças crônicas não transmissíveis, como cardiopatias, hipertensão, entre outras, que mais ocorrem no país e oneram os cofres públicos. Trata-se de um projeto inovador que tem como meta inicial beneficiar 10.000 pessoas por meio da tecnologia produzida.07/11/2022 09:45:23 (cópia) CCT - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

R$ 78.000.000,00 A presente emenda visa executar implantação de tecnologias e comunicação para promover o desenvolvimento urbano no âmbito do conceito Cidades Inteligentes, utilizando dados e informações para otimizar a apresentação de serviços públicos à população, garantindo com isso o desenvolvimento urbano sustentável, com apoio a estratégias, programas, projetos, produtos e ações com soluções inteligentes vinculadas a gestão urbana e a capacitação de servidores e agentes municipais para conhecimento, uso e operação dos sistemas tecnológicos utilizados07/11/2022 09:45:23 (cópia) CCT - Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital

R$ 300.000.000,00 O Programa Nacional de Apoio aos Ambientes Inovadores (PNI) visa fomentar o surgimento e a consolidação de ecossistemas de inovação e de mecanismos de geração de empreendimentos inovadores no País, responsáveis pela criação, atração e aceleração de novas empresas de base tecnológica e pelo desenvolvimento do processo de inovação e do empreendedorismo e transferência de tecnologias do setor gerador de conhecimentos para o setor privado.  O montante de recursos oriundo de emendas parlamentares em apoio aos ambientes de inovação serão direcionados para a melhoria do sistema de gestão, elaboração de estudos, pesquisas e levantamento de dados sobre o ecossistema de inovação, onde o ambiente esteja inserido: projetos de pesquisas e desenvolvimento de novos processos, serviços e produtos; realização de eventos; ampliação da infraestrutura existente; elaboração de projetos de arquitetura e engenharia necessários à ampliação e ou reformas; estruturação de novos laboratórios e plataformas de apoio, aquisição de material permanente e capacitação de recursos humanos para atendimento às necessidades do empresariado local e regional.07/11/2022 10:00:25 (cópia) MCTI - Programa Nacional de Apoio aos Ambientes Inovadores – PNI

R$ 200.000.000,00 Compor aporte de recursos para Chamada Pública para apoio à realização da Semana Nacional de Ciência e Tecnologia (SNCT) e do Mês Nacional da Ciência, Tecnologia e Inovação (MNCTI). Lançado anualmente por este Ministério em parceria com o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) este eixo de atuação prevê o apoio à SNCT e ao MNCTI, eventos de organização descentralizada e voltados à população em geral, cuja capilaridade e abrangência permitem que o conhecimento científico seja apresentado a todos os públicos de maneira lúdica.  Semana Nacional de Ciência e Tecnologia: É um evento de abrangência nacional que tem como principal objetivo a mobilização da população, em especial crianças e jovens, em torno de temas e atividades de ciência, tecnologia, inovações e comunicações, estimulando a criatividade, o raciocínio científico e a inovação.  Mês Nacional da Ciência, Tecnologia e Inovação: É uma iniciativa nacional promovida mediante a colaboração de órgãos e entidades públicas e privadas atuantes na área de ciência, tecnologia ou inovação, comemorada no mês de outubro de cada ano. Tem como objetivo apresentar a produção de conhecimento e de riqueza, relacionado com a melhoria da qualidade de vida da população, de modo a permitir o debate dos resultados, da relevância e dos impactos das pesquisas científico-tecnológicas, especialmente as realizadas no País, e de suas aplicações.07/11/2022 10:00:26 (cópia) MCTI - Projetos e eventos de divulgação e educação científica

R$ 200.000.000,00 A Plataforma InvestMCTI (https://invest.mcti.gov.br/), desenvolvida pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI), em colaboração com o Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE), é a primeira ferramenta implementada no país para disponibilização de produtos de CT&I à investidores nacionais e internacionais, a fim de aprimorar e robustecer a matriz de investimento em CT&I no Brasil.  Dado o atual perfil fiscal brasileiro, bem como levando em consideração o modelo internacional de financiamento da ciência e tecnologia, o qual é majoritariamente privado, a Plataforma InvestMCTI visa a atrair investimentos privados por meio da disponibilização de informações acuradas dos projetos, produtos e serviços em desenvolvimento nas Unidades de Pesquisa vinculadas a este MCTI, assim como em ICT's e startups espalhadas pelo país e que tenham módulos de projetos ou projetos avulsos cadastrados na Plataforma. O objetivo é aproximar investidores a oportunidades atraentes de investimento em projetos de CT&I.  A Plataforma InvestMCTI está disponível em português e em inglês, oferecendo, consequentemente, maior visibilidade no contexto internacional aos projetos desenvolvidos pela academia brasileira, constituindo-se, consequentemente, numa importante vitrine para atrair investimentos estrangeiros diretos no Brasil. A Plataforma InvestMCTI tem sido aprimorada constantemente e, como prova disso, faz-se necessário citar a Portaria MCTI nº 6.066, de 30 de junho de 2022, a qual dispõe sobre a implementação e funcionamento da referenciada plataforma no âmbito deste MCTI, bem como dá outras providências no sentido de fortalecer a governança do InvestMCTI e, assim, transmitir maior segurança aos investidores, pesquisadores e demais interessados que queiram usar a plataforma para os mais diversos fins.  Atualmente a plataforma InvestMCTI conta com 297 projetos em seu catalogo, numero este que pode aumentar mediante a inserção projetos avulsos ou módulos de projetos das unidades de pesquisa deste MCTI, das ICTs Brasileiras e Startups.    Os Projetos que constam atualmente na Plataforma InvestMCTI partem de R$ 17.040,00 e chegam ao montante de R$ 100 milhões de reais.   A Plataforma apresenta diferentes instrumentos que já estão estruturados no MCTI:  Fundos Patrimoniais de CT&I FIP PD&I Blended Finance Debêntures Incentivadas de PD&I Instrumentos Jurídicos (Lei n. 10.973/2004 e Decreto n. 9.283/2018) Acordo de Parceria – APPD&I Produtos e serviços para PD&I Acordo de cooperação internacional para CT&I Termo de Outorga Outorgas de uso de Infraestrutura de CT&I Prestação de Serviços Tecnológicos  Contratos de Transferência de Tecnologia  Encomenda Tecnológica07/11/2022 10:00:26 (cópia) MCTI - Plataforma InvestMCTI

R$ 10.000.000,00 A presente Emenda tem por finalidade aportar recursos do Orçamento Geral da União para a  Associação Brasileira de Normas Técnicas ou ABNT que é uma entidade privada e sem fins lucrativos que cuida de diferentes normatizações no país. Ou seja, ela estuda e propõe formas de sistematizar processos, sejam eles de cunho acadêmico, tecnológico, industrial, produção de serviços, o estabelecimento de normas a serem utilizadas nas produções acadêmicas brasileiras tem como principais objetivos ordenar e padronizar os trabalhos acadêmicos, instituindo uma linguagem uniforme entre outros. As normas para os trabalhos acadêmicos são estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que é o órgão responsável pela normalização técnica no país. Essa associação é uma instituição privada, sem fins lucrativos. Portanto, as normas para os trabalhos acadêmicos são facultativas, pois não são documentos públicos, e sim privados. Fica a critério de cada instituição adotar ou não as normas da ABNT como padrão para a produção acadêmica. As normas técnicas são utilizadas no desenvolvimento tecnológico dos centros de pesquisa e de ciência e na formação intelectual e educacional dos futuros profissionais. A ABNT elabora normas que impactam nas mudanças climáticas contribuindo com o desenvolvimento científico para a melhoria do clima e do meio ambiente.07/11/2022 10:13:07 (cópia) ABNT - Contribuição à Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT

R$ 10.000.000,00 A presente Emenda tem por finalidade aportar recursos do Orçamento Geral da União para a  Associação Brasileira de Normas Técnicas ou ABNT que é uma entidade privada e sem fins lucrativos que cuida de diferentes normatizações no país. Ou seja, ela estuda e propõe formas de sistematizar processos, sejam eles de cunho acadêmico, tecnológico, industrial, produção de serviços, o estabelecimento de normas a serem utilizadas nas produções acadêmicas brasileiras tem como principais objetivos ordenar e padronizar os trabalhos acadêmicos, instituindo uma linguagem uniforme entre outros. As normas para os trabalhos acadêmicos são estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), que é o órgão responsável pela normalização técnica no país. Essa associação é uma instituição privada, sem fins lucrativos. Portanto, as normas para os trabalhos acadêmicos são facultativas, pois não são documentos públicos, e sim privados. Fica a critério de cada instituição adotar ou não as normas da ABNT como padrão para a produção acadêmica. As normas técnicas são utilizadas no desenvolvimento tecnológico dos centros de pesquisa e de ciência e na formação intelectual e educacional dos futuros profissionais. A ABNT elabora normas que impactam nas mudanças climáticas contribuindo com o desenvolvimento científico para a melhoria do clima e do meio ambiente.07/11/2022 11:20:33 (cópia) Contribuição à Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT

R$ 118.014.137,00 A emenda propõe remanejamento de recursos dentro da Reserva de Contingência Fiscal Primária para permitir a implementação plena da Gratificação de Desempenho dos servidores do Senado Federal, conforme autorização constante do caput do art. 116 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2023 (Lei nº 14.436/2022).07/11/2022 12:22:57 (cópia) (cópia) Implementação plena da Gratificação de Desempenho dos servidores do Senado Federal - Emenda à Despesa para inclusão do impacto primário (apropriação)

R$ 300.000.000,00 O Programa Nacional de Apoio aos Ambientes Inovadores (PNI) visa fomentar o surgimento e a consolidação de ecossistemas de inovação e de mecanismos de geração de empreendimentos inovadores no País, responsáveis pela criação, atração e aceleração de novas empresas de base tecnológica e pelo desenvolvimento do processo de inovação e do empreendedorismo e transferência de tecnologias do setor gerador de conhecimentos para o setor privado.  O montante de recursos oriundo de emendas parlamentares em apoio aos ambientes de inovação serão direcionados para a melhoria do sistema de gestão, elaboração de estudos, pesquisas e levantamento de dados sobre o ecossistema de inovação, onde o ambiente esteja inserido: projetos de pesquisas e desenvolvimento de novos processos, serviços e produtos; realização de eventos; ampliação da infraestrutura existente; elaboração de projetos de arquitetura e engenharia necessários à ampliação e ou reformas; estruturação de novos laboratórios e plataformas de apoio, aquisição de material permanente e capacitação de recursos humanos para atendimento às necessidades do empresariado local e regional.07/11/2022 14:58:59 (cópia) Programa Nacional de Apoio aos Ambientes Inovadores – PNI

R$ 200.000.000,00 Compor aporte de recursos para Chamada Pública para apoio à realização da Semana Nacional de Ciência e Tecnologia (SNCT) e do Mês Nacional da Ciência, Tecnologia e Inovação (MNCTI). Lançado anualmente por este Ministério em parceria com o Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) este eixo de atuação prevê o apoio à SNCT e ao MNCTI, eventos de organização descentralizada e voltados à população em geral, cuja capilaridade e abrangência permitem que o conhecimento científico seja apresentado a todos os públicos de maneira lúdica.  Semana Nacional de Ciência e Tecnologia: É um evento de abrangência nacional que tem como principal objetivo a mobilização da população, em especial crianças e jovens, em torno de temas e atividades de ciência, tecnologia, inovações e comunicações, estimulando a criatividade, o raciocínio científico e a inovação.  Mês Nacional da Ciência, Tecnologia e Inovação: É uma iniciativa nacional promovida mediante a colaboração de órgãos e entidades públicas e privadas atuantes na área de ciência, tecnologia ou inovação, comemorada no mês de outubro de cada ano. Tem como objetivo apresentar a produção de conhecimento e de riqueza, relacionado com a melhoria da qualidade de vida da população, de modo a permitir o debate dos resultados, da relevância e dos impactos das pesquisas científico-tecnológicas, especialmente as realizadas no País, e de suas aplicações.07/11/2022 14:58:59 (cópia) Projetos e eventos de divulgação e educação científica

R$ 200.000.000,00 A Plataforma InvestMCTI (https://invest.mcti.gov.br/), desenvolvida pelo Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações (MCTI), em colaboração com o Centro de Gestão e Estudos Estratégicos (CGEE), é a primeira ferramenta implementada no país para disponibilização de produtos de CT&I à investidores nacionais e internacionais, a fim de aprimorar e robustecer a matriz de investimento em CT&I no Brasil.  Dado o atual perfil fiscal brasileiro, bem como levando em consideração o modelo internacional de financiamento da ciência e tecnologia, o qual é majoritariamente privado, a Plataforma InvestMCTI visa a atrair investimentos privados por meio da disponibilização de informações acuradas dos projetos, produtos e serviços em desenvolvimento nas Unidades de Pesquisa vinculadas a este MCTI, assim como em ICT's e startups espalhadas pelo país e que tenham módulos de projetos ou projetos avulsos cadastrados na Plataforma. O objetivo é aproximar investidores a oportunidades atraentes de investimento em projetos de CT&I.  A Plataforma InvestMCTI está disponível em português e em inglês, oferecendo, consequentemente, maior visibilidade no contexto internacional aos projetos desenvolvidos pela academia brasileira, constituindo-se, consequentemente, numa importante vitrine para atrair investimentos estrangeiros diretos no Brasil. A Plataforma InvestMCTI tem sido aprimorada constantemente e, como prova disso, faz-se necessário citar a Portaria MCTI nº 6.066, de 30 de junho de 2022, a qual dispõe sobre a implementação e funcionamento da referenciada plataforma no âmbito deste MCTI, bem como dá outras providências no sentido de fortalecer a governança do InvestMCTI e, assim, transmitir maior segurança aos investidores, pesquisadores e demais interessados que queiram usar a plataforma para os mais diversos fins.  Atualmente a plataforma InvestMCTI conta com 297 projetos em seu catalogo, numero este que pode aumentar mediante a inserção projetos avulsos ou módulos de projetos das unidades de pesquisa deste MCTI, das ICTs Brasileiras e Startups.    Os Projetos que constam atualmente na Plataforma InvestMCTI partem de R$ 17.040,00 e chegam ao montante de R$ 100 milhões de reais.   A Plataforma apresenta diferentes instrumentos que já estão estruturados no MCTI:  Fundos Patrimoniais de CT&I FIP PD&I Blended Finance Debêntures Incentivadas de PD&I Instrumentos Jurídicos (Lei n. 10.973/2004 e Decreto n. 9.283/2018) Acordo de Parceria – APPD&I Produtos e serviços para PD&I Acordo de cooperação internacional para CT&I Termo de Outorga Outorgas de uso de Infraestrutura de CT&I Prestação de Serviços Tecnológicos  Contratos de Transferência de Tecnologia  Encomenda Tecnológica07/11/2022 14:58:59 (cópia) Plataforma InvestMCTI

R$ 322.000.000,00 Com a emenda buscamos apoiar as iniciativas ou projetos que tenham como objetivo a inclusão digital, proporcionada pela implantação de infraestrutura de conexão à internet, pela disponibilização de serviços de acesso à internet, pela capacitação de cidadãos nas áreas das Tecnologias da Informação e Comunicação - TIC bem como pela implementação de ações voltadas especialmente para atender às necessidades das populações de baixa renda e de comunidades rurais, remotas e excluídas.07/11/2022 16:09:51 (cópia) INCLUSÃO DIGITAL - COMISSÃO.

R$ 5.000.000,00 Busca-se fomentar projetos e iniciativas destinados à realização e participação de pesquisadores em eventos para a promoção da educação científica, divulgação, popularização e difusão de C,T&I de abrangência nacional e internacional, contribuindo para a aproximação e apropriação do conhecimento científico e tecnológico pela sociedade, promovendo a cultura cientifica nacional e a comunicação entre os pares. Fomento a projetos de editoração e publicação para a divulgação cientifica e tecnológica e elaboração de ferramentas e materiais educativos, digitais ou físicos.07/11/2022 16:09:51 (cópia) PROJETOS E EVENTOS DE EDUCAÇÃO, DIVULGAÇÃO E POPULARIZAÇÃO DA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO - COMISSÃO.

R$ 200.000.000,00 Realização de encontros estaduais/regionais de divulgação da metodologia investMCTI para a estruturação e modelagem de projetos, voltadas à atração de investimentos e captação de recursos para projetos de PD&I e Startups.  Os eventos contam com a participação dos principais fundos de Venture Capital, aceleradoras, hubs locais de inovação e Startups.  Eventos voltados à apresentação de projetos de pesquisa aplicada com potencial de geração de receita, propriedade intelectual e inovação, bem como a apresentação das Startups locais mais promissoras, buscando sua conexão com o mercado por meio de um evento de matchmaking de negócios voltados para a inovação.07/11/2022 16:09:51 (cópia) MANUTENÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO COM OS - CCT.

R$ 400.000.000,00 Esta emenda visa ampliar as atividades de fomento ao desenvolvimento tecnológico e inovação nas empresas e cadeias produtivas por meio do aprimoramento e do arcabouço legal e do uso de instrumentos de financiamento para inovação.07/11/2022 16:09:51 (cópia) FOMENTO À PESQUISA E DESENVOLVIMENTO - COMISSÃO.

R$ 6.000.000,00 Adquirir, junto à indústria nacional, lote de foguetes de treinamento (FTB – Foguete de Treinamento Básico e FTI – Foguete de Treinamento Intermediário). A manutenção das equipes dos centros de lançamento, devidamente treinadas para a realização de missões de lançamentos espaciais, é uma tarefa que demanda a participação em operações reais. Para tanto, a aquisição de foguetes de treinamento se mostra como a maneira mais adequada de manutenção e ampliação da cadência de lançamentos no Centro de Lançamento de Alcântara e, também, no Centro de Lançamento da Barreira do Inferno, além de incentivar a indústria nacional por meio da utilização do poder de compra do Estado.07/11/2022 17:04:23 (cópia) CCT - Agência Espacial Brasileira (AEB) - Política Espacial, Empreendedorismo e Inovação.
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R$ 100.000.000,00 A presente emenda aloca recursos para a prevenção, diagnóstico e tratamento de câncer. Conforme notícia do dia 16/09/2021, veiculada pelo jornal O Estado de S. Paulo, o Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares (lpen), vinculado ao Ministério da Ciència, Tecnologia, Inovações e Comunicações (MCTIC), deve suspender a produção de materiais destinados a diagnósticos e remédios para o tratamento de câncer por falta de recursos. Segundo o jornal: "Especialistas já falam em apagão no tratamento de câncer no País e em prejuízos para até 2 milhões de pessoas. Um dos grupos mais prejudicados deve ser o de pacientes com câncer de tireoide, que dependem 100% do iodo radioativo, sob o risco de perder as chances de cura". Por esse motivo, faz-se necessária a alocação de recursos decorrente da presente emenda07/11/2022 17:07:51 (cópia) CCT - Apoio a projetos de Tecnologias Aplicadas - Tratamento do Câncer

R$ 100.000.000,00 Dacordo com a Associação Brasileira das Empresas de Tecnologia da Informação e Comunicacão, o mercado de TI deve criar 420 mil novas vagas até 2024. Porém, estima-se que, até lá, 150 mil vagas não consigam ser preenchidas por falta de pessoas qualificadas. A alta demanda por recursos humanos nas empresas de Tl gera oportunidade para a formação de jovens que desejam iniciar a carreira de desenvolvimento de sistemas. Por esse motivo, faz-senecessária a alocação de recursos decorrente da presente emenda.07/11/2022 17:07:51 (cópia) CCT - Inclusão Digital - Formação de jovens

R$ 100.000.000,00 O papel das startups tem se mostrado cada vez mais relevante no mundo dos negócios, especialmente para a promoção da inovação e a criação de soluções realmente eficientes que resolvam problemas do cotidiano das empresas e do cidadão.  Por essa razão, é primordial o apoio a esse ecossistema de forma a melhorar o ambiente empresarial, de forma a acompanhar essa transformação e aproveitar o que essas novas organizações podem oferecer para contribuir com o mercado.07/11/2022 17:07:51 (cópia) CCT - Startups

R$ 150.000.000,00 Esta emenda visa ampliar o apoio às iniciativas que tenham como objetivo a inclusão digital, proporcionada pela implantação de infraestrutura de conexão à internet, formação e capacitação de servidores públicos e cidadãos, bem como implementação de ações voltadas especialmente para atender às necessidades das populações de baixa renda e de comunidades isoladas rurais, remotas e excluídas. Realização de apoio a projetos de tecnologias de informação e comunicação; tais como: implantação e fortalecimento de Espaços Públicos de Inclusão Digital; desenvolvimento e implementação de conteúdos digitais e de aplicativos adequados e adaptados à realidade local. Apoio a projetos de implementação de infraestrutura de banda larga para Cidades Digitais e Cidades Inteligentes, promovendo o acesso à Internet via rede de fibra ótica ou rede híbrida integrada (cabeamento, satélite, radiofrequência etc.); Promover o desenvolvimento e implementação de soluções de governo eletrônico para garantir o acesso dos diversos órgãos e entes públicos e, por conseguinte, dos cidadãos atendidos por essas instituições, contribuindo para o desenvolvimento social, para a construção da cidadania, para a integração de políticas e para o fortalecimento da gestão pública.07/11/2022 17:14:34 (cópia) CCT - 20V8 - Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital

R$ 200.000.000,00 A presente emenda visa ampliar o apoio a projetos, programas, atividades de extensão tecnológica e eventos que contribuam para a implementação do programa (PPA) “tecnologias aplicadas, inovação e desenvolvimento sustentável” de forma à disseminar e transferir novos conhecimentos, gerar riqueza e promover a qualidade de vida e o bem estar dos brasileiros, alinhados com as políticas públicas de inovação e desenvolvimento sustentável, impulsionando as seguintes áreas estratégicas: energias renováveis e eficiência energética, smart cities, saneamento ( tecnologias aplicadas à economia circular para resíduos sólidos urbanos e agropastoris, tratamento de esgoto, recuperação de metais nobres e terras raras de resíduos eletroeletrônicos), gestão dos recursos hídricos (tecnologias aplicadas para o reuso de águas pluviais e industrias, dessalinização, armazenamento e redução do desperdício da água nos sistemas urbanos de distribuição e de irrigação), tecnologia social (disseminação e reaplicação de tecnologias sociais que contribuam para o alcance dos objetivos do desenvolvimento sustentável – ODS – agenda 2030 , tecnologia assistiva (em atendimento à lei brasileira de inclusão da pessoa com deficiência e ao estatuto do idoso), tecnologias aplicadas à saúde (telemedicina, sistemas de gestão de espaços de saúde, equipamentos/produtos hospitalares), tecnologias aplicadas à educação (tecnologias de gestão, robótica, espaço maker, metodologias inovadoras de ensino/ tecnologias educacionais que promovam à acessibilidade em todas as modalidades )07/11/2022 17:14:34 (cópia) CCT - 20UQ - Apoio a Projetos de Tecnologias Aplicadas

R$ 50.000.000,00 Execução de projetos de suporte à implantação e expansão de infraestrutura de comunicações nas regiões Norte e Nordeste do país, alinhados à política pública de telecomunicações, instituída pelo Decreto nº 9.612, de 2018. Os investimentos atendem às diretrizes de uma política pública contínua e efetiva de inclusão digital da população, quesito indispensável e contemporâneo da melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. Na Região Norte, será expandida a infraestrutura de comunicações existente, por meio da implantação de um backbone em fibra óptica de alta capacidade, de modo a ampliar o acesso à Internet da região, com possibilidade de integração aos países vizinhos que compõem a Pan Amazônia, além de redes de transporte e metropolitanas nos municípios alcançados pela Infovia. Inicialmente, serão interligados os municípios de Macapá a Santarém, com ramificações para Almeirim, Alenquer e Monte Alegre; Posteriormente, pretende-se implantar outras 8 Infovias, passando por Breves, Belém, Porto Velho, Boa Vista, Rio Branco, Cruzeiro do Sul, São Gabriel da Cachoeira, Parintins e Tabatinga Essa infraestrutura será integrada ao trecho anteriormente construído pelo Exército Brasileiro e Ministério da Defesa, de aproximadamente 900 km, que interliga Manaus e Tefé, trecho integrante do “Projeto Amazônia Conectada”. Na região Nordeste, objetiva-se implantar equipamentos para permitir o tráfego de dados em alta capacidade em fibra óptica já existente, de modo a prover acesso à banda larga para instituições de ensino, unidades de saúde, hospitais, bibliotecas, instituições de segurança, tribunais, dentre outros, além da implantação de redes de transporte e metropolitanas em diversos municípios da região.07/11/2022 17:14:34 (cópia) CCT - 15UL - Implantação de Infraestrutura para os Projetos Norte e Nordeste Conectados, por Organização Social (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998)

R$ 250.000.000,00 Sem aumento dos recursos, o volume das bolsas de pesquisa fica estagnado. O CNPq tem tido dificuldades para manter a agenda de novos editais – realizados nos últimos tempos graças a créditos adicionais. O valor financeiro das bolsas segue em patamares baixíssimos, tornando a pesquisa científica pouco atraente para milhares de estudantes, que acabam abandonando a trajetória acadêmica por não conseguirem se sustentar apenas com o valor concedido. Este é o mínimo necessário para possibilitar ao CNPq dar continuidade à expansão da oferta de bolsas. A tradicional “chamada universal”, por exemplo, é feita com recursos de fomento.07/11/2022 17:14:34 (cópia) CCT - 20US - Fomento a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento Científico

R$ 500.000.000,00 A presente emenda visa a qualificação de recursos humanos voltados para o desenvolvimento de projetos de pesquisa, por meio da concessão de bolsas de formação e de pesquisa, desde o início da cadeia de ensino médio, estimulando a iniciação científica até a formação, consolidação e fixação de pesquisadores visando o aumento da capacidade brasileira em promover o desenvolvimento científico regional e nacional, inclusive em articulação internacional. Os beneficiários das bolsas desenvolvem projetos de pesquisa em instituições de relevância nacional e internacional e contribuem para o avanço da fronteira da ciência em todas as áreas do conhecimento.07/11/2022 17:14:34 (cópia) CCT - 00LV - Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos para o Desenvolvimento Científico

R$ 130.000.000,00 Esta emenda visa ampliar as atividades de fomento ao desenvolvimento tecnológico e inovação nas empresas e cadeias produtivas por meio do aprimoramento do arcabouço legal e do uso de instrumentos de financiamento para inovação; da implantação e operação de ambientes de inovação como parques tecnológicos, incubadoras de empresas e núcleos de inovação tecnológica; do estímulo à proteção do conhecimento e à transferência de tecnologia; da mobilização e difusão da inovação no ambiente empresarial; da criação e consolidação de redes de serviços tecnológicos e de extensão tecnológica; do suporte à pesquisa e desenvolvimento de projetos cooperativos entre ICT's e empresas; da capacitação da infraestrutura laboratorial de serviços e de pesquisa; do fomento à criação e consolidação de redes de pesquisa, desenvolvimento e inovação; da realização de estudos e prospecções setoriais; da realização de eventos de divulgação científica e tecnológica tais como congressos, seminários, workshops, exposições, cursos e encontros empresariais; e da cooperação internacional para a elevação da taxa de inovação nas empresas; a elevação da participação dos gastos empresariais em P&D&I; a criação de massa crítica e capacitação/formação de recursos humanos para pesquisa e novação; o aumento da quantidade de empresas instaladas.07/11/2022 17:14:34 (cópia) CCT - 20V6 - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

R$ 100.000.000,00 A presente emenda visa executar, por meio da ABDI - Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial, implantação de tecnologias e comunicação para promover o desenvolvimento urbano no âmbito do conceito Cidades Inteligentes, utilizando dados e informações para otimizar a apresentação de serviços públicos à população, garantindo com isso o desenvolvimento urbano sustentável, com apoio a estratégias, programas, projetos, produtos e ações com soluções inteligentes vinculadas a gestão urbana e a capacitação de servidores e agentes municipais para conhecimento, uso e operação dos sistemas tecnológicos utilizados.07/11/2022 17:14:34 (cópia) CCT - 00SY - Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de Acessibilidade e Modernização Tecnológica em Áreas Urbanas

R$ 100.000.000,00 Implantação da infraestrutura da Rede Nacional de Banda Larga com a aquisição de equipamentos de telecomunicações e a ativação das fibras ópticas, usando tecnologia DWDM (DenseWavelenght Division Multiplexing), bem como de rádios digitais de alta velocidade e acessos via satélite (VSATs) para interligação de municípios (backhaul) à rede mundial de computadores (Internet); integração da rede aos pontos de troca de tráfego Internet (PTTs), estruturação de rede IP para prestação de serviços multimídia e estabelecimento de parcerias para massificar o acesso em banda larga. Além disso, consolidação de um Backbone IP nacional que sirva como infraestrutura de transporte para pequenos e médios provedores. A operação e gerenciamento serão realizados por meio de Centros de Manutenção e Centros de Gerência de Redes terceirizados, cabendo à equipe própria da Telebras a gestão dos respectivos contratos. A ação tem como finalidade proporcionar o acesso à Internet em banda larga aos cidadãos, instituições, Governo, entidades da sociedade civil e empresas. Expandir a cobertura do serviço, elevar a velocidade de transmissão e reduzir o preço final para o consumidor. Para isso, o Governo Federal instituiu o Programa CONECTA BRASIL, mediante o Decreto nº 9.612, de 17 de dezembro de 2018. O principal objetivo é massificar o acesso à Internet em banda larga para os cidadãos, instituições do governo, entidades da sociedade civil e empresas. O resultado é a melhoria da infraestrutura de rede do governo, de modo a criar oportunidades, acelerar o desenvolvimento econômico e social, promover a inclusão digital, reduzir as desigualdades social e regional, promover a geração de emprego e renda, ampliar os serviços de governo eletrônico e facilitar aos cidadãos o uso dos serviços do Estado, promover a capacitação da população para o uso das tecnologias de informação e aumentar a autonomia tecnológica e a competitividade brasileiras.07/11/2022 17:14:34 (cópia) CCT - 15UI - Implantação de Infraestrutura de Rede de Comunicação de Dados para Inclusão Digital

R$ 100.000.000,00 A presente emenda visa o fomento a projetos e iniciativas destinados à realização e participação de pesquisadores em eventos para a promoção da educação científica, divulgação, popularização e difusão de C,T&I de abrangência nacional e internacional, contribuindo para a aproximação e apropriação do conhecimento científico e tecnológico pela sociedade, promovendo a cultura cientifica nacional e a comunicação entre os pares. Fomento a projetos de editoração e publicação para a divulgação cientifica e tecnológica e elaboração de ferramentas e materiais educativos, digitais ou físicos.07/11/2022 17:14:34 (cópia) CCT - 6702 - Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização da Pesquisa e Desenvolvimento

R$ 40.000.000,00 A presente emenda visa acrescentar mais recursos financeiros para a ação 20US, objetivando o apoio ao desenvolvimento científico para avanço e ampliação do conhecimento na fronteira do campo das ciência, propiciando a geração de dados e informações para o enfrentamento de questões em nível regional, nacional e internacional.07/11/2022 17:51:55 (cópia) CCT - Fomento a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico

R$ 50.000.000,00 A presente emenda tem por finalidade acrescentar mais recursos para apoiar iniciativas de inclusão digital, proporcionada pela implantação de infraestrutura de conexão à internet, formação e capacitação, bem como implementação de ações voltadas especialmente para atender às necessidades das populações de baixa renda e de comunidades isoladas, rurais, remotas e excluídas. Contribuir para o desenvolvimento social, para a construção da cidadania, para a integração de políticas e para o fortalecimento da gestão pública.07/11/2022 17:51:55 (cópia) CCT - Apoio a projetos de inclusão digital
R$ 100.000.000,00 A presente Emenda destina a alocar recursos para a Associação Brasileira de Pesquisa e Inovação Industrial - EMBRAPI, visando promover e incentivar a realização de projetos empresariais de pesquisa, desenvolvimento e inovação no setor industrial.08/11/2022 14:34:11 (cópia) CCTI - Apoio à Inovação nas Empresas por meio da EMBRAPI e suas Unidades
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(cópia) Emenda de Comissão CCT - Ação 15UL - Implantação de Infraestrutura para os Projetos Norte e Nordeste Conectados, por Organização Social (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998)

(cópia) Implementação plena da Gratificação de Desempenho dos servidores do Senado Federal - Emenda à Despesa para inclusão do impacto primário

(cópia) Implementação plena da Gratificação de Desempenho dos servidores do Senado Federal

(cópia) CCT - Ministério da Ciência e Tecnologia - Fomento a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento Científico

(cópia) CCT - Ministério da Ciência e Tecnologia - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

(cópia) CCT - Ministério das Comunicações - Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital - Conecta Brasil

(cópia) COMISSÃO - CCT - FOMENTO À PESQUISA E DESENVOLVIMENTO VOLTADOS À INOVAÇÃO, A TECNOLOGIAS DIGITAIS E AO PROCESSO PRODUTIVO

(cópia) COMISSÃO - CCT - FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO E FIXAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO

(cópia) Emenda de Comissão CCT - Ação 20V6 - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

(cópia) Emenda de Comissão CCT - Ação 6702 - Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização da Pesquisa e Desenvolvimento

(cópia) Emenda de Comissão CCT - Ação 212H - Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais

(cópia) CCT - Exército Brasileiro – Emenda de Comissão - Implantação do Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Nacional.

(cópia) CCT - Fomento a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento Científico

(cópia) CCT - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

(cópia) CCT - Apoio a Estudos e Projetos de Pesquisas e Desenvolvimento Relacionados à Mudança do Clima

(cópia) CCT - Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital

(cópia) CCT - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

(cópia) (cópia) Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - CCT, CSF

(cópia) (cópia) Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária - EMBRAPA - CRA, CCT

(cópia) (cópia) Pesquisa, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação em Saúde - CCT , CAS

(cópia) (cópia) Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos para o Desenvolvimento Científico - CCT

(cópia) (cópia) Pesquisa Clínica em Patologias de Alta Complexidade da Mulher, da Criança e do Adolescente e em Doenças Infecciosas - CAS, CCT

(cópia) (cópia) Implantação da Infraestrutura para o Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE) - CCT

(cópia) CCT- Projetos e eventos de divulgação e educação científica

(cópia) CCT -  Plataforma InvestMCTI

(cópia) CCT -  Programa Nacional de Apoio aos Ambientes Inovadores – PNI

(cópia) (cópia) Exército Brasileiro – Emenda de Comissão - CCT - Implantação do Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Nacional.

(cópia) (cópia) Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - CCT, CSF

(cópia) (cópia) Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária - EMBRAPA - CRA, CCT

(cópia) (cópia) Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária - EMBRAPA - CRA, CCT

(cópia) (cópia) Pesquisa, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação em Saúde - CCT , CAS

(cópia) (cópia) Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos para o Desenvolvimento Científico - CCT

(cópia) (cópia) Pesquisa Clínica em Patologias de Alta Complexidade da Mulher, da Criança e do Adolescente e em Doenças Infecciosas - CAS, CCT

(cópia) (cópia) Implantação da Infraestrutura para o Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE) - CCT

(cópia) (cópia) Emenda garantindo recursos para a Condencine -CE e CCT

(cópia) CCT - INFOVIAS ESTADUAIS: Implantação de redes de fibra óptica
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(cópia) CCT - Cidades Conectadas: Infraestrutura para atendimento

(cópia) Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - CCT, CSF

(cópia) CCT 1. Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária - EMBRAPA

(cópia) CCT - Pesquisa, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação em Saúde

(cópia) CCT - Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos para o Desenvolvimento Científico

(cópia) CCT - Pesquisa Clínica em Patologias de Alta Complexidade da Mulher, da Criança e do Adolescente e em Doenças Infecciosas

(cópia) CCT - Implantação da Infraestrutura para o Programa Estratégico de Sistemas Espaciais (PESE)

(cópia) CCT - Ação  20UQ - Apoio a Projetos de Tecnologias Aplicadas

(cópia) CCT - Ação  6702 - Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização da Pesquisa e Desenvolvimento

(cópia) CCT - Ação  15UL - Implantação de Infraestrutura para os Projetos Norte e Nordeste Conectados

(cópia) CCT - Ação  20V6 - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

(cópia) CCT - Ação  212H - Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998)

(cópia) (cópia) Emenda garantindo recursos para a Condencine -CE, CCT e CAE

(cópia) (cópia) Pesquisa, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação em Saúde - CAS, CCT

(cópia) CI - Implementação plena da Gratificação de Desempenho dos servidores do Senado Federal

(cópia) CCTI - Apoio a Iniciativas e Projetos de  Inclusão Digital

(cópia) MRE - Apoio ao Programa Diplomacia da Inovação (C&T&I)

(cópia) Exército Brasileiro – Emenda de Comissão - CCT - Implantação do Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Nacional.

(cópia) CCTI - Apoio ao Centro de Gestão e Estudos Estratégicos - CGEE

(cópia) CCTI - Apoio ao Centro de Gestão e Estudos Estratégicos - CGEE

(cópia) CCT -  Fomento a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento Científico

(cópia) CCT - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

(cópia) CCT - Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital

(cópia) MCTI - Programa Nacional de Apoio aos Ambientes Inovadores – PNI

(cópia) MCTI - Projetos e eventos de divulgação e educação científica

(cópia) MCTI - Plataforma InvestMCTI

(cópia) ABNT - Contribuição à Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT

(cópia) Contribuição à Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT

(cópia) (cópia) Implementação plena da Gratificação de Desempenho dos servidores do Senado Federal - Emenda à Despesa para inclusão do impacto primário (apropriação)

(cópia) Programa Nacional de Apoio aos Ambientes Inovadores – PNI

(cópia) Projetos e eventos de divulgação e educação científica

(cópia) Plataforma InvestMCTI

(cópia) INCLUSÃO DIGITAL - COMISSÃO.

(cópia) PROJETOS E EVENTOS DE EDUCAÇÃO, DIVULGAÇÃO E POPULARIZAÇÃO DA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO - COMISSÃO.

(cópia) MANUTENÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO COM OS - CCT.

(cópia) FOMENTO À PESQUISA E DESENVOLVIMENTO - COMISSÃO.

(cópia) CCT - Agência Espacial Brasileira (AEB) - Política Espacial, Empreendedorismo e Inovação.
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(cópia) CCT - Apoio a projetos de Tecnologias Aplicadas - Tratamento do Câncer

(cópia) CCT - Inclusão Digital - Formação de jovens

(cópia) CCT - 20V8 - Apoio a Iniciativas e Projetos de Inclusão Digital

(cópia) CCT - 20UQ - Apoio a Projetos de Tecnologias Aplicadas

(cópia) CCT - 15UL - Implantação de Infraestrutura para os Projetos Norte e Nordeste Conectados, por Organização Social (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998)

(cópia) CCT - 20US - Fomento a Projetos de Pesquisa e Desenvolvimento Científico

(cópia) CCT - 00LV - Formação, Capacitação e Fixação de Recursos Humanos para o Desenvolvimento Científico

(cópia) CCT - 20V6 - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

(cópia) CCT - 00SY - Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de Acessibilidade e Modernização Tecnológica em Áreas Urbanas

(cópia) CCT - 15UI - Implantação de Infraestrutura de Rede de Comunicação de Dados para Inclusão Digital

(cópia) CCT - 6702 - Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização da Pesquisa e Desenvolvimento

(cópia) CCT - Fomento a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico

(cópia) CCT - Apoio a projetos de inclusão digital
(cópia) CCTI - Apoio à Inovação nas Empresas por meio da EMBRAPI e suas Unidades
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(cópia) Emenda de Comissão CCT - Ação 15UL - Implantação de Infraestrutura para os Projetos Norte e Nordeste Conectados, por Organização Social (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998)

(cópia) Implementação plena da Gratificação de Desempenho dos servidores do Senado Federal - Emenda à Despesa para inclusão do impacto primário

(cópia) CCT - Ministério da Ciência e Tecnologia - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

(cópia) COMISSÃO - CCT - FOMENTO À PESQUISA E DESENVOLVIMENTO VOLTADOS À INOVAÇÃO, A TECNOLOGIAS DIGITAIS E AO PROCESSO PRODUTIVO

(cópia) COMISSÃO - CCT - FORMAÇÃO, CAPACITAÇÃO E FIXAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO

(cópia) Emenda de Comissão CCT - Ação 20V6 - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

(cópia) Emenda de Comissão CCT - Ação 6702 - Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização da Pesquisa e Desenvolvimento

(cópia) CCT - Exército Brasileiro – Emenda de Comissão - Implantação do Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Nacional.

(cópia) CCT - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

(cópia) CCT - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

(cópia) (cópia) Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - CCT, CSF

(cópia) (cópia) Pesquisa Clínica em Patologias de Alta Complexidade da Mulher, da Criança e do Adolescente e em Doenças Infecciosas - CAS, CCT

(cópia) (cópia) Exército Brasileiro – Emenda de Comissão - CCT - Implantação do Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Nacional.

(cópia) (cópia) Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - CCT, CSF

(cópia) (cópia) Pesquisa Clínica em Patologias de Alta Complexidade da Mulher, da Criança e do Adolescente e em Doenças Infecciosas - CAS, CCT
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(cópia) Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo - CCT, CSF

(cópia) CCT - Pesquisa Clínica em Patologias de Alta Complexidade da Mulher, da Criança e do Adolescente e em Doenças Infecciosas

(cópia) CCT - Ação  6702 - Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização da Pesquisa e Desenvolvimento

(cópia) CCT - Ação  20V6 - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

(cópia) CCT - Ação  212H - Manutenção de Contrato de Gestão com Organizações Sociais (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998)

(cópia) Exército Brasileiro – Emenda de Comissão - CCT - Implantação do Sistema de Defesa Cibernética para a Defesa Nacional.

(cópia) CCT - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

(cópia) (cópia) Implementação plena da Gratificação de Desempenho dos servidores do Senado Federal - Emenda à Despesa para inclusão do impacto primário (apropriação)

(cópia) PROJETOS E EVENTOS DE EDUCAÇÃO, DIVULGAÇÃO E POPULARIZAÇÃO DA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO - COMISSÃO.
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(cópia) CCT - 15UL - Implantação de Infraestrutura para os Projetos Norte e Nordeste Conectados, por Organização Social (Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998)

(cópia) CCT - 20V6 - Fomento à Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação, a Tecnologias Digitais e ao Processo Produtivo

(cópia) CCT - 00SY - Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de Acessibilidade e Modernização Tecnológica em Áreas Urbanas

(cópia) CCT - 6702 - Apoio a Projetos e Eventos de Educação, Divulgação e Popularização da Pesquisa e Desenvolvimento
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